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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

Potiretama, 13 de Maio de 2021. 

Of. N° 20210513/01 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 

encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do SECRETARIA DA 

JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO atinente 

ao exercício financeiro 2020 (02103/2020 a 31112/2020), elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

FIANCISCO VANDI DUARTE 
Chefe de Gabinete 

CPF: 970.444.904-68 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmaiI.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-51 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Gabinete do Prefeito 

Portaria N.° 02112020 	 Potiretama-CE, 02 de março de 2020. 

O Prefeito Municipal de Potiretama, Estado do Ceará, Senhor José 

Endes da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, inciso IX, 

da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE, 

Art. l' - Nomear o Senhor FRANCISCO VANDI DUARTE, brasileiro, casado, • portadora R.G.: 001.587.591, CPF n° 970.444.9O4-68, para exercer o cargo de CHEFE 

DE GABINETE, no âmbito do Município de Potiretama. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal de Potiretama,em 02 de março de 2020. 

JNICIPAL - 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro 
Ema il:pmpotiretama©hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ:12.461.65310001-57 - Ins. Estadual:06.920.298-2 
POTIRETAMA - CE CEP: 52.990-000 
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DECRETO N 2  2020.12.31-01, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ENCERRA AS GESTÕES DAS UNIDADES 

GESTORAS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso competente e 

responsável de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, etc. 

DECRETA: 

Art. 1. Ficam encerradas nesta data - 31/12/2020 - as gestões das Unidades Gestoras do 

OrçamentoMunicipal a seguir relacionadas, mediante exoneração dos agentes públicos que indica: 

- 	 UNIDADE GESTORA - 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR/ORDENADOR DE DESPESAS 

FRANCISCO VANDI DUARTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FRANCISCO VANDI DUARTE 

SECRETARIA DE SAUDE 	 - CLEIVANIA CARVALHO DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO LILIAN VIANA DANTAS GRANJA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL TASSIA ROCHELLI GAMILEIRA DE SOUZA 

SECRETARIA 	DA 	JUVENTUDE, 	CULTURA, 	DESPORTO 	E 

EM P REEN DE DO R IS MO.  

FRANCISCO VANDI DUARTE 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE RAIMUNDO NONATO DANTAS 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE POTIRETAMA CINTYA MARIA MAGALHAES COSTA 

SECRETARIA DE FINANÇAS LUCIANO COSTA DA SILVA 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. ANTONIO SEVERINO BEZERRA SALDANHA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA FRANCISCO VANDI DUARTE 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor nesta data, com imediata publicação nos meios disponíveis. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, em 31 de dezembro de 2020. 

Eudes da Silve 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal unicef 

CADASTRO DE GESTOR — CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: POTIRETAMA 	 Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

08.01-SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO VANDI DUARTE 
Cargo/Função: CPF: 

Chefe de Gabinete 970.444.904-68 
Matrícula: Período da Gestão: 

109003 0210312020 a 31/1212020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°021/2020 02103/2020 02/0312020 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Data da Comunicação ao 

Ordenador da Publicação: TCM: 

Despesa 02103/2020 0210312020 02/0312020 

Endereço Residencial: 

Rua Expedito Leite da Silva 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Potiretama 
UF: CEP: 

CE 62.990-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

FRANCISCO VANDI DUARTE 02/0312020 a 31112/2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 02112020 02103/2020 02/03/ 2020 

Contador: 

ASS: 	 \\\\ \ 
NOME: Fco. Anton do Naqimento Neto 

MAT.: 010648/0- (CRC/C) 

Tesoureira: 

ASS: 	j1f 
NOME: Michelle Ma  Martins de Barros 

CPF.: 039.724.433-90 

Ordenador D es pe":  

NOME: FnciscoVandiDuarte 

MAT.: 109003 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 

Município: 	 Mês/Ano: 

POTIRETAMA 	 1212020 
órgão: 	 -- 	 Unidade orçamentária: 

08-SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 08.01-SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 

DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 	 DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

08.02-FUNDO MUNICIPAL DECULTURA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

POTIRETAMA 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 

CNPJ: 

86.701.430/0001-56 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400 

Email: 

municipiosconsultoria@gmaiI.com  

Exercício: 

2020 

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: 

fannetto@gmail.com  
A 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador/d Despe 

o 

ASS: N \ 	
ASS: 	 __ 

NOME: Eco. Anton o do Na'imento Neto 	NOME: Michelle Mb  Martins de Barros 

MAT.: 010648/0- (CRC/C..) 	 CPE.: 039.724.433-90 

NOME:19003rancisco Vendi Duarte 

MAT.:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

-- 6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 	DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 	 269.017,54 	463.170,98 

Receitas Derivadas e Originárias 	 0,00 	 0,00 

Transferências Correntes Recebidas 	 0,00 	 0,00 

Outros Ingressos Operacionais 	 269.017,54 	463.170,98 

Desembolsos 	 269.017,54 	376.674,96 

Pessoal e Demais Despesas 	 192.957,66 	232.934,21 

Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 

Outros Desembolsos Operacionais 	 76.059,88 	143.740,75 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 	 0,00 	86.496,02 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 

Alienação de Bens 	 0,00 	 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 	 0,00 	 0,00 

Outros Ingressos de Investimentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 0,00 	86.496,02 

Aquisição de Ativo Não Circulante 	 0,00 	86.496,02 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Outros Desembolsos de Investimentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 	 0,00 	-86.496,02 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.: 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
'SI 	 1 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 	DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 192.817,66 0,00 

Cultura 140,00 232.184,21 

Desporto e Lazer 0,00 750,00 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 192.957,66 232.934,21 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil Página. :3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

----.- 6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 	DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	-- 	 0,00 	 0,00 

IMA 

MUNICIPIOS qO'NSUTORIA 

Contado 00032 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
• . 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Notas Explicativas 	 -- 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 
do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 
e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 
exercício anterior. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 - 	Página. :5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

6- SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais.....: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ 0,00 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Inicial...................: R$ 0,00 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Final.....................: R$ 0,00 

MUNICIPIOS ONSL\LTORIA 

Contado[ 0002 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.-.6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

" 	Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 
	

DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n °  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Previsão 	1 	Previsão 	 Receitas 	1 	Saldo 
Receitas Orçamentárias 	

Inicial 	 Atualizada (a) 	Realizadas (b) 	 c = (b-a) 

Nada a Registrar 

Subtotal das Receitas (1) 0,00 0,00 000 0,00 

Refinanciamento (li) 

Operações de crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Déficit (IV) 1.372.400.00 818.850,00 229.136,55  

Total (V) = (III + IV) 1.372.400,00 818.850,00 229.136,55 -589.713,45 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais  

- Dotação 
- 

Dotaçao 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da 

Despesas Orçamentarias . 	. 
Inicial (d) 

- 
Atualizada (e) 

Empenhadas - 	. 
 Liquidadas (g) Pagas (h) 

Dotação 
(i)=(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 1.048.600,00 739.050,00 229.136,55 229.136,55 192.957,66 509.91 3,45 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 211.250,00 310.750,00 221.191,55 221.191,55 186.212,66 89.558,45 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 837.350,00 428.300,00 7.945,00 7.945,00 6.745,00 420.355,00 

DESPESAS DE CAPITAL 323.800,00 79.800,00 0,00 0,00 0,00 79.800,00 

INVESTIMENTOS 285.300,00 61.300,00 0,00 0,00 0,00 61.300,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 38.500,00 18.500,00 0,00 0,00 0,00 18.500,00 

Subtotal das Despesas (VI) 1.372.400,00 818.850,00 229.136,55 229.136,55 192.957,66 589.713,45 

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dividas 

Amortização da Divida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dividas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)(VI+VII) 1.372.400,00 818.850,00 229.136,55 229.136,55 192.957,66 589.713,45 

Superávit (IX) 0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 	 \ 	\ \ 	
f 1.372.400,00 818.850,00 229136,55 229.136,55 192.957,66 589.713,45 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31112 do 
Exercício Anterior 

Pagos 
(c) 

(b)  

Cancelados 
(d) 

Saldo 
(e) = (a+b-c-d) 

DESPESAS CORRENTES 18.087,26 48.849,51 48.569,32 0,00 18.367,45 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.842,15 30.219,32 30.219,32 0,00 11.842,15 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.245,11 18.630,19 18.350,00 0,00 6.525,30 

DESPESAS DE CAPITAL 540,00 0,00 0,00 0,00 540,00 

INVESTIMENTOS 540,00 0,00 0,00 0,00 540,00 

Total 18.627,26 48.849,51 48.569,32 0,00 18.907,45 

FRArItitSCO VA1fDI DUARTE 
SECRETÁRIO 
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Notas Explicativas 	 - 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 

arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 

arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 

autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 

as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 

as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 

Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis r levant de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resoluç CFC n 1 13 2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 1  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 9  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 27,98% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 	1 

Exercício 

1.372.400,00 818.850,00 229.136,55 229.136,55 192.957,66 589.713,45 

MUNICIPIO' tONS 
Contabor 000: 

TORIA 

íA 
-- _ 

E , CISCO VANDI DUARTE 

1 SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 3111212020 
t-  • • 

Ingressos 	 Dispêndios 

Especificação 
Exercício 	Exercício 	

Especificação Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

Receita Orçamentária (1) 0,00 0,00 Despesa Orçamentária (VI) 229.136,55 368.279,74 

Ordinaria 229.136,55 281.783,72 

Vinculada 0,00 86.496,02 

Outras Transferências de Convênios ou contratos de Repasse da União 0,00 86.496,02 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 247.245,38 443.148,11 Transferências Financeiras concedidas (VII) 145,86 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 140,00 0,00 Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedonsmo 145,86 0,00 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISM 0,00 443.148,11 

Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo 247.105,38 0,00 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 57.951,05 68.872,38 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 75.914,02 143.740,75 

CONTRIBUICAO SINDICAL 1.373,04 853,00 CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00 351,36 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 15.483,72 11.865,95 Contribuicao Previdenciaria - INSS 15.483,72 11.865,95 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 658,68 5.350,18 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 8.551,10 988,02 

Empenhado a Pagar Processado 36.178,89 48.849,51 FALTAS.. 0,00 997,98 

FALTAS.. 0,00 997,98 IRRF 1.498,12 3,64 

IRRF 1.498,12 3,64 ISS 359,40 103,62 

ISS 359,40 103,62 Restos a Pagar 2017 0,00 21.207,56 

Salario Familia 2.399,20 848,50 Restos a Pagar 2018 0,00 107.275,78 

Restos a Pagar 2019 48.569,32 0,00 

Salario Familia 1.452,36 946,84 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 305.196,43 512.020,49 	Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 305.196,43 512.020,49 
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Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 
	

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 
	

Dispêndios 

Especificação 
Exercício 	Exercício 1 	 Especificação 	 Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

o 

MUNICIPIOS ÇONSLTORIA 
Contaddr 0003A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 1.. 	• • 
6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Notas Explicativas 	 - 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 

exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo como Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 	 \ 	- 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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6- SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Notas Explicativas 	 - 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 2  

4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 

do art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64compõem esse grupo para 

fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 

são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 

consignações. 

Nota 5— Demonstracão Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 4.320/64, e a Portaria SOF n 8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Dedução Fundeb 0,00 Administração 228.996,55 

Cultura 140,00 

Receita Total \\ \ 	0,00 1  Despesa Total 229.136,55 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
	

Página .A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/1212020 
. . 

6- SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 
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ATIVO CIRCULANTE 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSC 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA 

DÉBITOS A REGULARIZAR - INSS 

DÉBITOS A REGULARIZAR - IRRF 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

BENS MOVEIS 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 

DEMAIS BENS MÓVEIS 

OUTROS BENS MÓVEIS 

BENS IMÓVEIS 

BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 

BENS DE USO COMUM DO POVO 

OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 

OBRAS EM ANDAMENTO 

DEMAIS BENS IMÓVEIS 

OUTROS BENS IMÓVEIS 

3.986,63 

3.986,63 

3.986,63 

3.986,63 

946,84 

2.762,31 

277,48 

415.838,57 

415.838,57 

540,00 

540,00 

540,00 

540,00 

415.298,57 

415.298,57 

86.632,68 

86.496,02 

86.066,42 

86.066,42, 

156.103,45: 

156.103,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

415.838.57 

415.838.57 

540,00 

540,00 

540,00 

540,00 

415.298,57 

415.298,57 

86.632,68 

86.496,02 

0,00 

0.00 

242.169,87 

242.169,87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 
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-- 6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 
	

DCASP (Art. l', III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo 
	

Passivo 

Especificação 
Exercício 	Exercício 1 	

Especificação 	
Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 
PASSIVO CIRCULANTE 

	
58.2 1 3.77 
	

77.123,58 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A P 
	

46.821,04 
	

42.061,47 

PESSOAL A PAGAR 
	

34.978,89 
	

30.2 1 9,32 

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 
	

34.978,89 
	

30.219,32 

PESSOAL A PAGAR 
	

34.978,89 
	

30.219,32 

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 
	

34.978,89 
	

30.219,32 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
	

11.842,15 
	

11.842,15 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 
	

8.939,69 
	

8.939,69 

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 
	

8.939,69 
	

8.939,69 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 
	

2. 902.46 
	

2.902,46 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 
	

2.902,46 
	

2.902,46 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇ 
	

2.902,46 
	

2.902,46 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 
	

8.265, 30 
	

25.415,30 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 
	

8.265,30 
	

25.41 5,30 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 
	

8.265,30 
	

25.4 1 5,30 

FORNECEDORES NACIONAIS 
	

8.265,30 
	

25.4 1 5,30 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 
	

8 265,30 
	

25.41 5,30 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
	

3.127,43 
	

9.646,81 

VALORES RESTITUÍVEIS 
	

3.127,43 
	

9.646,81 

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 
	

3.127,43 
	

9.646,81 

CONSIGNAÇÕES 
	

3.127.43 
	

9.646,81 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 
	

0,00 
	

7.892,42 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 
	

2.284,99 
	

911,95 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
	

842,44 
	

842,44 

Total do Passivo 58 213,77 77.123,58 

Patrimônio Líquido 

Exercício Exercício 
Especificação 

Atual Anterior 
RESULTADOS ACUMULADOS 357.624,80 342 701,62 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 357.624,80 342.701,62 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 366.564,49 351.641,31 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 14.923,18 196.912,20 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCíCIOS ANTERIORES 351.641,31 154.729,11 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS -8.939,69 -8.939,69 
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6- SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Exercício 	Exercício 
Especificação 

Atual 	Anterior 
Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Total do Passivo 5821377 77.123,58 

Patrimônio Líquido 

Especificação 	
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

SUPERÁVITS ou DÉFICITS DO EXERCÍCIO 	 -8939,69 -8939,69 

Total do Patrimônio Liquido 	 357.624,80 342.701,62 

Total 	 415.838,57 	 419.825,20 Total 415.838,57 419.825,20 

Ativo Financeiro 	 0,00 	 3.986,631Passivo Financeiro 	 58213,77 	 77.123,58 

Ativo Permanente 	 415.838.57 	415.838,57Passivo Permanente 	 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 357.624,80 	342.701,62 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

- - 	 Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros instrumentos 0,00 0.00 Direitos Conveniados e Outros instrumentos 0.00 0,00 

Direitos Contratuais 0.00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0.00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0.00 Total 0,00 0,00 

N  
4.r  
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Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
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6 SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 

data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios i\ara rem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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. 	Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2 2  do artigo 43 da Lei n 4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 415.838,57 (QUATROCENTOS E QUINZE MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 

futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 

para os fatos ocorridos a partir de 12 de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 

no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 

item 19.6.51, 1, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 

uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 46.821,04 (QUARENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

QUATRO CENTAVOS) 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 8.265,30 (OITO MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 3.127,43 (TRES MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4- Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 357.624,80 (TREZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

- 	6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 	DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 247 24538 478.695,92 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 232.322,20 317.331,53 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 247.245,38 443.148,11 PESSOAL E ENCARGOS 221.191,55 230.802,87 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 247.245,38 443.148.11 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 196.516,96 206.114,93 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 247.245,38 443.148,11 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIvIL — ABRANGIDOS PELO RPPc 196.516,96 206.114,93 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRII 247.245,38 443 148,11 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 196.516,96 206.114,93 

REPASSE RECEBIDO 247.245,38 443.148,11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 196.516,96 206.114,93 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 0,00 35.547,81 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 196.516,96 206.114.93 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 35.547,81 ENCARGOS PATRONAIS 24.674,59 24.687,94 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃ( 0,00 35.547,81 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 24.674,59 24.687,94 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0.00 35.547,81 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 24.674,59 24.687,94 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 24.674,59 24.687,94 

r USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 7.945,00 50.980,85 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 1.465,00 30.776,55 

CONSUMO DE MATERIAL 1.325,00 30.026,55 

\\ 
\ CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 1.325.00 30,026,55 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.325,00 30.026,55 

/ DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO 140,00 750,00 

} 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO 140,00 750,00 

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 140,00 750,00 

SERVIÇOS 6.480,00 20.204,30 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 6.480,00 19.914.00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 6.480,00 19.914.00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 6,480,00 19.914,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 0,00 290,30 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 0,00 290,30 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 0,00 290,30 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 145,86 0,00 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 145,86 0.00 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 145,86 0,00 
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0,00 173.128,70 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Incorporação de Ativo 

Desincorporação de Passivo 

Incorporação de Passivo 

Desincorporação de Ativo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Variações Patrimoniais Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

• 	 6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 	DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 	Exercício Exercício Exercício 
Atual 	Anterior Atual Anterior 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A ExEcuçÃo ORÇAMENTÁ 145,86 0,00 

REPASSE CONCEDIDO 145,86 0,00 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSI\.i 	 3039,79 35.54781 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 35.547,81 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 35.547,81 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - RESTOS A PAGAR 0,00 35.547,81 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 3.039,79 0,00 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 3.039,79 0,00 

OUTRAS DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 3.039,79 0,00 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 14.923,18 161.364,39 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 
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Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: O 1/01/2020 a 31/12/2020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n 1 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota1 - AspectosGerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciaras variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta resta 	de Contas representam R$ 247.245,38(DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias 

arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, 	 DCASP (Art. l, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 232.322,20(DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E VINTE 
CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses concedidos as 

demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

MUNICIPIOS ONSLTORIA 

Contadbr 00036 
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6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Código Conta 
Saldo Inicial Débitos Créditos 

Saldo Atual 
Exercício ( 	Período No Período 1 Até o Período No Período Ate o Período 

1.00.0:0.0000.000 ATIVO 419.82520 D 41982520 D 8751878 87.518,78 91.505,41 91.505,41 415.838,57 D 

1.1.0.0.0.0000.000 ATIVO CIRCULANTE 398663 D 3.986,63 D 1.452,36 1452,36 5438,99 5.43899 0,00 O 

1.130.0 0000.000 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES 	CURTO PRAZO 3.98663 D 3.98663 D 1.45236 1.452,36 5.438,99 5438,99 0,00 D 

1 .1 .3.8.0 00.00.000 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO 3.98663 D 3986,63 D 1 .452,36 1 452,36 5.43899 5.438,99 0,00 D 
PRAZO 

1.1.3.8.1 00.00.000 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES ACURTO 3.986630 3.98663 D 1.452,36 1.452,36 5.438,99 5.438,99 0,00 D 
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 

1.1.38.1 08.00 000 CRÉDITOS 	RECEBER POR REEMBOLSO DE 946,84 D 946,84 D 1.452,36 1.452,36 2.399,20 2.399,20 0,00 D 
SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 

1.1.18.1.99.02.000 DÉBITOS A REGULARIZAR - INSS 2.76231 D 2.762.31 D 0,00 0,00 2.762,31 2.762,31 0,00 D 

1,1.3.8.1.99.04.000 DÉBITOS A REGULARIZAR - IRRF 277,48 D 277.48 D 0,00 0,00 277,48 277,48 0,00 D 

1.2.0.0,0 00,00 000 ATIVO NÃO CIRCULANTE 415.838,57 D 415.838,57 D 86.066,42 86.066,42 86.066,42 86.066,42 415.838,57 D 

1.2.10.0.00.00.000 IMOBILIZADO 415.838,57 D 415.838,57 D 86.066,42 86.066,42 86.066,42 86.066,42 415.838.57 D 

1.2.31 .0.00.00.000 BENS MOVEIS 540,00 D 540,00 D 0.00 0,00 0,00 0,00 540,00 D 

1.2.3.1.1.00.00.000 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 540,00 D 540,00 D 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 D 

1.2.3.1.1.99.00.000 DEMAIS BENS MÓVEIS 540,00 D 540,00 D 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 O 

1.2.3.1.1.99.99,000 OUTROS BENS MÓVEIS 540,00 D 540,00 D 0,00 0,00 0.00 0,00 540.00 D 

1.2.3.2.0.00.00.000 BENS IMÓVEIS 415.298,57 D 415.298,57 D 86.066,42 86.066,42 86.066.42 86.066,42 415.298,57 D 

1.2.3.2.1.00.00.000 BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 415.298,57 D 415.298,57 D 86.066,42 86.066,42 86.066,42 86,066,42 415.298,57 D 

1.2.3.2.1.05.00.000 BENS DE USO COMUM DO POVO 86.632,68 D 86.632,68 D 0,00 0,00 0,00 0,00 86.632,68 D 

1.2.3.2.1.05.99.000 OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 86.496,02 D 86.496,02 D 0,00 0,00 0.00 0,00 86.496,02 D 

1.2.3.2.1.06.00.000 BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 86.066,42 D 86.066,42 D 0,00 0,00 86.066,42 86.066,42 0.00 D 

1.2.3.2.1 06.01.000 OBRAS EM ANDAMENTO 86.066.42 D 86.066,42 D 0,00 0,00 86.066,42 86066,42 0,00 D 

1.2.3.2.1.99.00.000 DEMAIS BENS IMÓVEIS 156.103.45 D 156.103,45 D 86.066,42 86.066,42 0,00 0,00 242.169,87 D 

1.2.12 1.99.99.000 OUTROS BENS IMÓVEIS 156.103,45 D 156.103,45 D 86.066.42 86.066,42 0,00 0,00 242.169,87 D 

2.0.0.0.0.00.00.000 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 419.825,20 C 419.825,20 C 696.653,72 696.653,72 692.667,09 692.667,09 415,838,57 C 

2.1.0.0.0.00.00.000 PASSIVO CIRCULANTE 77.123,58 C 77.123,58 C 267.419,32 267.419,32 248.509,51 248.509,51 58.213,77 C 

2.1.1 0,0,00.00.000 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 42.061,47 C 42.061,47 C 216.431,98 216.431,98 221.191,55 221.191,55 46,821,04 C 
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 

2.1.1.1.0.00 00.000 PESSOAL 	PAGAR 30.219,32 C 30.219,32 C 191.757,39 191.757,39 196.516,96 196.516,96 34.978,89 C 

2.1.1,1.1.00.00.000 PESSOAL 	PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 30.219,32 C 30.219.32 C 191.757,39 191.757,39 196516,96 196.516,96 34.978,89 C 

2.1.1.1.1.01.00.000 PESSOAL 	PAGAR 30219,32 C 30.219,32 C 191.757,39 191.757,39 196.516,96 196.516,96 34.978,89 C 

2.1.1.1 	1.01 	01.000 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 30.219,32 C 30.21932 C 191.757,39 191 757,39 196.516,96 196.516.96 34.978,89 C 

2.1.1.4.0.00 00.000 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 11.842,15 C 11.842,15 C 24.674,59 24.674,59 24.674,59 24.674.59 11.842,15 C 

2.1.1.4.2.00.00.000 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 8.939,69 C 8.939,69 C 0.00 0,00 0,00 0.00 8.939,69 C 

2.1.1.4.2.01.00.000 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE 8.939,69 C 8.939,69 C 0,00 0,00 0,00 0,00 8.939,69 C 
PREVIDÊNCIA (RPPS) 

2.1.1.4.3.00.00.000 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 	\ 	\ \ ' 2.902,46 C 2.902,46 C 24.674,59 24.674,59 24.674,59 24.674,59 2.902,46 C 

2.1.1.4.3 01 00.000 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 	 'sÇ\ \ 2,902,46 C 2.902,46 C 24.674,59 24.674,59 24.674,59 24.674,59 2.902,46 C 

2.1,1.4.301 01.000 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E \'\ 	\ 2.902.46 c 2.902,46 C 24.674,59 24,674,59 24.674,59 24.674,59 2.902,46 C 
REMUNERAÇÕES 	 \ 	1 \ 
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DCASP (Art. 1, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Código Conta 
Saldo Inicial 1 	Débitos 1 	Créditos 

1 	Saldo Atual 1 Exercício Período No Período Até o Período No Período Até o Período 
2.1 .30.0.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 25.41 5,30 C 25.41 5,30 C 25.09500 25.095,00 7.94500 7.945,00 8.265,30 C 
2.1.3.1.0.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO 25.415,30 C 25.415,30 C 25.095,00 25.095,00 7.945,00 7.945,00 8.265,30 C 

PRAZO 

2.1.3.1.1.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO 25.415,30 C 25.415,30 C 25.095,00 25.095,00 7.945,00 7.945,00 8.265,30 C 
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 

2.1.3.1.1.01.00.000 FORNECEDORES NACIONAIS 25.415,30 C 25.415,30 C 25.095,00 25.095,00 7.945,00 7.945,00 8.265,30 C 

2.1.3.1.1.01.01.000 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 25.415,30 C 25.415,30 C 25.095,00 25.095,00 7.945,00 7.945,00 8.265,30 C 

2.1.8.0.0.00.00.000 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 9.646,81 C 9.646,81 C 25.892,34 25.892,34 19.372,96 19.372,96 3.127,43 C 

2.1.8.8.0.00.00.000 VALORES RESTITUÍVEIS 9.646,81 C 9.646,81 C 25.892,34 25.892,34 19.372,96 19.372,96 3.127,43 C 

2.1.8.8.1.00.00.000 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 9.646,81 C 9.646,81 C 25.892,34 25.892,34 19.372,96 19.372,96 3.127,43 C 
2.1.8.8.1.01.00.000 CONSIGNAÇÕES 9.646,81 C 9.646,81 C 25.892,34 25.892,34 19.372,96 19.372,96 3.127,43 C 

2.1.8.8.1.01.01.000 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E 7.892,42 C 7.892,42 C 8.551,10 8.551,10 658,68 658,68 0,00 C 
VANTAGENS 

2.1.8.8.1.01.02.000 INSS 0,00 C 0,00 C 15.483,72 15.483,72 15.483,72 15.483,72 0,00 C 
2.1.8.8.1.01.04.000 IMPOSTO SOBREA RENDA RETIDO NA FONTE - 0,00 C 0,00 C 1.498,12 1.498,12 1.498,12 1.498,12 0,00 C 

IRRF 

2.1.8.8.1.01.08.000 ISS 0,00 C 0,00 C 359,40 359,40 359,40 359,40 0,00 C 
2.1.8.8.1.01.13.000 RETENÇÕES- ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE 911,95 C 911,95 C 0,00 0,00 1.373,04 1.373,04 2.284,99 C 

CLASSES 

2.1.8.8.1.01.15.000 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 842,44 C 842,44 C 0,00 0,00 0,00 0,00 842,44 C 

2.3.0.0.0.00.00.000 PATRIMÔNIO LIQUIDO 342.701,62 C 342.701,62 C 429.234,40 429.234,40 444.157,58 444.157,58 357.624,80 C 

2.3.7.0.0.00.00.000 RESULTADOS ACUMULADOS 342.701,62 C 342.701,62 C 429.234,40 429.234,40 444.157,58 444.157,58 357.624,80 C 

2.3.7.1.0.00.00.000 SUPERÁVITSOU DÉFICITS ACUMULADOS 342.701,62 C 342.701,62 C 429.234,40 429.234,40 444.157,58 444.157,58 357.624,80 C 

2.3.7.1.1.00.00.000 SUPERÁVITSOU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 351.641,31 C 351.641,31 C 429.234,40 429.234,40 444.157,58 444.157,58 366.564,49 C 

2.3.7.1.1.01.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 196.912,20 C 196.912,20 C 429.234,40 429.234,40 247.245,38 247.245,38 14.923,18 C 

2.3.7.1.1.02.00.000 SUPERAVITSOU DEFICITS DE EXERCÍCIOS 154.729,11 C 154.729,11 C 0,00 0,00 196.912,20 196.912,20 351.641,31 C 
ANTERIORES 

2.3.7.1.2.00.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS 8.939,69 D 8.939,69 D 0,00 0,00 0,00 0,00 8.939,69 D 

2.3.7.1.2.01.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 8.939,69 D 8.939,69 D 0,00 0,00 0,00 0,00 8.939,69 D 

3.0.0.0.0.00.00.000 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 0,00 D 0,00 D 232.322,20 232.322,20 232.322,20 232.322,20 0,00 D 

3.1.0.0.0.00.00.000 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 D 0,00 D 221.191,55 221.191,55 221.191,55 221.191,55 0,00 D 

3.1.1.0.0.00.00.000 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00 D 0,00 D 196.516,96 196.516,96 196.516,96 196.516,96 0,00 D 

3.1.1.1.0.00.00.000 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS 0,00 D 0,00 D 196.516,96 196.516,96 196.516,96 196.516,96 0,00 D 
PELO RPPS 

3.1.1.1.1.00.00.000 REMUNERAÇÃOAPESSOALATIVOCIVIL - ABRANGIDOS 0,00 D 0,00 D 196.516,96 196.516,96 196.516,96 196.516,96 0,00 D 
PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO 

3.1.1.1.1.01.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - 0,00 D 0,00 D 196.516,96 196.516,96 196.516,96 196.516,96 0,00 D 
RPPS 

3.1.1.1.1.01.01.000 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 D 0,00 D 196.516,96 196.516,96 196.516,96 196.516,96 0,00 D 

3.1.2.0.0.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS 0,00 D 0,00 D 24.674,59 24.674,59 24.674,59 24.674,59 0,00 D 

3.1.2.2.0.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 	 \ \ 0,00 O 0,00 D 24.674,59 24.674,59 24.674,59 24.674,59 0,00 D 

3.1.2.2.3.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 D 0,00 D 24.674,59 24.674,59 24.674,59 24.674,59 0,00 D 
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Código Conta 
Saldo Inicial Débitos Créditos 

Saldo Atual 
Exercicio Periodo No Periodo 	1 Ate o Periodo No Penado Ate o Período 

3.1.2.2.3.01.00.000 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 000 D 000 D 24.67459 24674,59 24.674,59 24674,59 0,00 D 

3.3.0.0.0.0000 000 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00 D 0,00 D 7945,00 7.945,00 7945,00 7.945,00 0,00 D 

3.3.1.0.00000.000 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00 D 0,00 D 1.465,00 1.465,00 1.465,00 1.465,00 0,00 D 

33.1.1.0.00.00.000 CONSUMO DE MATERIAL 0,00 D 0,00 D 1.325,00 1.325,00 1.325,00 1.325,00 0,00 D 

33,1.1.1,0000.000 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 D 1.325,00 1.325,00 1.325,00 1.325,00 0,00 D 

3.3.1.1.1.99.00.000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 D 0,00 D 1.325,00 1.325,00 1.325,00 1.325,00 0,00 D 

33.1.2.0,00.00.000 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO 0.00 D 0,00 D 140,00 140,00 140,00 140,00 0,00 D 

3.3.1.2.1.00.00.000 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 D 140,00 140,00 140,00 140,00 0,00 D 

3.3.1.2.1.99.00.000 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.00 D 0,00 D 140,00 140,00 140,00 140,00 0,00 D 

3.3.2.0.0 00.00.000 SERVIÇOS 0,00 D 0,00 D 6 480,00 6.480,00 6.480.00 6.480,00 0,00 D 

3.3.2.2.0.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 0,00 D 0,00 D 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 0,00 D 

3.3.2.2.1.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 D 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 0,00 D 

3.3.2.2.1.99.00.000 OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA 0,00 D 0,00 D 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 0,00 D 
F IS ICA 

3.5.0.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 D 0,00 D 145,86 145,86 145,86 145,86 0,00 D 

3.5.1.0.0.00,00 000 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 O 0,00 D 145,86 145,86 145,86 145,86 0,00 D 

3.5.1.1.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO 0,00 D 0,00 D 145,86 145,86 145,86 145,86 0,00 D 
ORCAMENTARIA 

3.5.1.1.2.0000000 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO 0,00 D 0,00 D 145,86 145,86 145,86 145,86 0,00 D 
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 

3.5.1.1.2.02.00.000 REPASSE CONCEDIDO 0,00 D 0,00 D 145,86 145,86 145,86 145,86 0,00 D 

3.6.0.0.0.00.00.000 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE 0,00 D 0,00 D 3.039,79 3,039,79 3.039,79 3.039,79 0,00 D 
PASSIVOS 

3.6.5.0.0.00.00.000 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 D 0,00 D 3.039,79 3.039,79 3.039,79 3.039,79 0,00 D 

3.6.5.0.1.00.00.000 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 D 3.039,79 3.039,79 3.039,79 3.039,79 0,00 D 

3.6.5.0.1.99.00.000 OUTRAS DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 D 0,00 D 3.039,79 3.039,79 3.039,79 3.039,79 0,00 D 

4.0.0.0.0.00.00.000  VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 C 0,00 C 247.245,38 247.245,38 247.245,38 247.245,38 0,00 C 

4.5.0.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 C 0,00 C 247.245,38 247.245,38 247.245,38 247.245,38 0,00 C 

4.5.1.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 C 0,00 C 247.245,38 247.245,38 247.245,38 247.245,38 0,00 C 

4.5.1.1.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO 0,00 C 0,00 C 247.245,38 247.245,38 247.245,38 247.245,38 0,00 C 
ORÇAMENTÁRIA 

4.5.1.1.2.00.00 000 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO 0,00 C 0,00 C 247.245,38 247.245,38 247.245,38 247.245,38 0,00 C 
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 

4.5.1.1.2.02.00 000 REPASSE RECEBIDO 0.00 C 0,00 C 247.245,38 247.245,38 247.245,38 247.245,38 0,00 C 

5.0.0.0.0.00.00.000 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E 0,00 D 0,00 D 1.675.055,66 1.675.055,66 752.550,00 752.550,00 922.505,66 D 
ORÇAMENTO 

5.2.0.0.0.00.00.000 ORÇAMENTO APROVADO 	 Ç 0,00 D 0.00 D 1.571.400,00 1.571.400,00 752.550,00 752.550,00 818.850,00 D 

5.2.2.0.0.00.00.000 FIXAÇÃO DA DESPESA 	 \ 	\\ #' 0,00 O 0.00 D 1.571.400,00 1.571.400,00 752.550,00 752.550,00 818.850,00 D 

5.2.2.1.0.00.00.000 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 , 	\\ \ 0,00 D 0,00 D 1.571.400,00 1.571.400,00 752.550,00 752 550,00 818.850,00 D 

5.2.2.11.00.00.000 DOTAÇÃO INICIAL 0,00 O 0,00 D 1.372.400,00 1.372.400,00 0,00 0,00 1.372.400,00 D 

5.2.2.1.1.01.00.000 CREDITO INICIAL 	 /\ 0,00 O 0,00 D 1.372.400,00 1.372.400,00 0,00 0,00 1.372,400,00 D 
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Código Conta 
Saldo Inicial 1 	Débitos 1 	Créditos 

Saldo Atual 
Exercício Período No Período Até o Período No Período Até o Período 

5.2.2.1 .2.00.00000 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO 0,00 D 000 D 99500,00 99.500,00 0,00 0,00 99.500,00 D 
5.2.2.1.2.01.00.000 CREDITOADICIONAL - SUPLEMENTAR 0,00 D 0,00 O 99.500,00 99.500,00 000 000 99.500,00 D 
5.2.2.1.3.00.00.000 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 0,00 D 0,00 O 99.500,00 99.500,00 99.500,00 99.50000 0,00 D 
5.2.2.1.3.03.00.000 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 0,00 D 000 D 99.500,00 99.500,00 0,00 0,00 99.500,00 D 
5.2.2.1.3.99.00.000 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR 0,00 X 0,00 X 0,00 0,00 99.500,00 99.500,00 99.500,00 C 

FONTE 

5.2.2.1.9.00.00.000 CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO 0,00 X 0,00 X 0,00 0,00 653.050,00 653.050,00 653.050,00 C 
5.2.2.1.9.04.00.000 (-)CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 653.050,00 653.050,00 653.050,00 C 
5.3.0.0.0.00.00.000 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 D 0,00 D 103.655,66 103.655,66 0,00 0,00 103.655,66 D 
5.3.2.0.0.00.00.000 INSCRIÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 D 0,00 D 103.655,66 103.655,66 0,00 0,00 103.655,66 D 
5.3.2.1.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRITOS 0,00 D 0,00 D 48.849,51 48.849,51 0,00 0,00 48.849,51 D 
5.3.2.2.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 D 0,00 D 18.627,26 18.627,26 0,00 0,00 18.627,26 D 
5.3.2.7.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0,00 D 0,00 D 36.178,89 36.178,89 0,00 0,00 36.178,89 D 
6.0.0.0.0.00.00.000 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 C 0,00 C 1.471.045,87 1.471.045,87 2.393.551,53 2.393.551,53 922.505,66 C 
6.2.0.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00 C 0,00 C 1.422.476,55 1.422.476,55 2.241.326,55 2.241.326,55 818.850,00 C 
6.2.2.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA DESPESA 0,00 C 0,00 C 1.422.476,55 1.422.476,55 2.241.326,55 2.241.326,55 818.850.00 C 
6.2.2.1.0.00.00.000 DISPONIBILIDADES DE CREDITO 0,00 C 0,00 C 1.422.476,55 1.422.476,55 2.241.326,55 2.241.326,55 818.850,00 C 
6.2.2.1.1.00.00.000 CREDITO DISPONÍVEL 0,00 C 0,00 C 923.195,00 923.195,00 1.512.906,45 1.512.908,45 589.713,45 C 
6.2.2.1.1.01.00.000 CRÉDITO DISPONÍVEL 0,00 C 0,00 C 923.195,00 923.195,00 1.512.908,45 1.512.908,45 589.713,45 C 
6.2.2.1.3.00.00.000 CREDITO UTILIZADO 0,00 C 0,00 C 499.281,55 499.281,55 728.418,10 728.418,10 229.136,55 C 
6.2.2.1.3.01.00.000 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00 C 0,00 C 270.145,00 270.145,00 270.145,00 270.145,00 0,00 C 
6.2.2.1.3.03.00.000 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0,00 C 0,00 C 229.136,55 229.136,55 229.136,55 229.136,55 0,00 C 
6.2.2.1.3.04.00.000 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 C 0.00 C 0,00 0,00 192.957,66 192.957,66 192.957,66 C 
6.2.2.1.3.07.00.000 EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A 0.00 C 0.00 C 0,00 0,00 36.178,89 36.178,89 36.178,89 C 

PAGAR PROCESSADOS 

6.3.0.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 C 0.00 C 48.569,32 48.569,32 152.224,98 152.224.98 103.655,66 C 
6.3.2.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 C 0.00 C 48.569,32 48.569,32 152.224,98 152.224,98 103.655,66 C 
6.3.2.1.0.00.00.000 RP PROCESSADOS A PAGAR 0,00 C 0,00 C 48.569.32 48.569,32 67.476,77 67.476,77 18.907,45 C 
6.3.2.2.0.00.00.000 RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 48.569.32 48.569.32 48.569.32 C 
6.3.2.7.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0.00 C 0.00 C 0,00 0,00 36.178.89 36.178,89 36.178,89 C 
8.0.0.0.0.00.00.000 CONTROLES CREDORES 0,00 D 0.00 O 651.230.76 651.230,76 651.230,76 651.230,76 0,00 D 
8.2.0.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 D 0.00 D 651.230,76 651.230,76 651.230,76 651.230,76 0,00 D 
8.2.1.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 0,00 D 0,00 D 651.230,76 651.230,76 651.230,76 651.230,76 0,00 D 
8.2.1.1.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS (EDR) 0,00 D 0,00 D 651.230,76 651.230,76 651.230,76 651.230,76 0,00 D 
8.2.1.1.1.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 O 229.136.55 229.136,55 0,00 0,00 229.136,55 D 

1001000000 	 \ 
8.2.1.1.2.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 	\ 	/ 0,00 D 0,00 O 229.136.55 229.136,55 229.136,55 229.136,55 0,00 D 

COMPROMETIDA POR EMPENHO 1001000000 

8.2.1.1.3.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

\i 

0,00 D 0,00 D 192.957,66 192.957,66 229.136,55 229.136.55 36.178,89 C 
COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS 
COMPENSATÓRIAS 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 1 	L \ 	 Página.:4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete Contábil 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

- 	 6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 	DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Código Conta 
Saldo Inicial Débitos Créditos 

Saldo Atual . 
Exercíc i o Período 

, 
No Per í odo 

, 

Ate o Período No Período 1Ate o Período 

	

82.1.1.301.00.000 	 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1001000000 	 000 D 	 0,00 D 	 192.957,66 	192.957,66 	229.13655 	229.136,55 	 36.178,89 C 

	

8.2.1.1.4.00.00.000 	DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 	 0,00 D 	 0,00 O 	 0,00 	 0,00 	192.957,66 	192.957,66 	192.957,66 O 

UTILIZADA 1001000000 

	

Totais; 
	

0,00 D 	 0,00 D 	5.061.072.37 	5.061.072,37 	5.061.072,37 	5.061.072,37 	 0,00 D 

~\01 \  0,  

MUNICIPOS Cc\NSULTORIA 

Cotador ÉUO325 

Sistema GESTOR - Módulo; Balanço Contábil 
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Estado do Ceará 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENbEDORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 o 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
III - Anexos Auxiliares 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE.-..CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretamahotmaiI.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Total Geral do Anexo 01: 229.1 36,55 229.1 36,55 

Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE. CULTURA, DESPORTO E Página. :1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 229.136,55 

DEFICIT Corrente 229.136,55 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 221.191,55 

Deduções da Receita Corrente 0 5 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.945,00 

Deduções do FUNDEB 0.00 

Deduções da Receita Patrimonial 0.00 

RSUMO 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 229.136,55 

Receitas de Capital 0.00 Despesas de Capital 0.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0.00 

Déficit 229.136.55 



Estado do Ceara 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 
Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

UNICIPI0S COR 	i R E C0NTABILIDÀL iS 
Francisco Antonio d Nascimento Neto 

Só tio Adm istrador 
CPF.,/573.53 	CICE: O1€4S/C-5 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	08 Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo 

U.O.: 	08.01 	Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 228.996,55 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 221.191.55 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 221.191,55 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 	 60.057.54 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 	 1 36.459,42 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 	 24.674,59 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.805.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 7.805,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 1.325,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 6.480,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 228.996,55 228.996.55 	228.996.55 

Orgão: 	08 Secretaria de Juventude. Cultura, Desporto e Empreendedorismo 

U.O.: 	08.02 Fundo Municipal de Cultura 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 140.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 140,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 140.00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 	 140,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 140.00 140.00 	 140.00 

Total Geral: 	229.136,55 



.,. Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 229.136,55 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 221.191,55 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 221.191,55 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 60.057,54 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 136.459,42 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 24.674,59 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.945,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.945,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.325.00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 140,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.480,00 

Total Geral: 	229.136,55 

FRANCISCO VANDI DUARTE 

SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA. DESPORTO E 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 3111212020 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	08 	Secretaria de Juventude, Cultura. Desporto 

U.O.: 	08.01 	Secretaria de Juventude, Cultura. Desporto 

e Empreendedorismo 

e Empreendedorismo 

Código 	Especificação Op. Especiais 	Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 

	

04.122.0000 	Administração Geral 

	

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

228.996,55 

228.996,55 

228.996,55 

228.996,55 

228.996.55 

228.996,55 

Total da Unidade Orçamentária: 0.00 0,00 228.996.55 228.996,55 

Orgão: 	08 	Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo 

U.O.: 	08.02 	Fundo Municipal de Cultura 

Código 	Especificação Op. Especiais 	Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 

	

13.392.0000 	Difusão Cultural 

	

13.392.0241 	DIFUSÃO CULTURAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

140.00 

140,00 

140,00 

140,00 

140.00 

140,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0.00 0,00 140.00 140,00 

Total Geral: 0 5 00 0,00 229.136,55 229.136,55 



Estado do Ceará Exercício de 2020 
1V  PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
1 	 1 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 228.996,55 228.996,55 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 228.996,55 228.996,55 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 228.996,55 228.996,55 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 140,00 140,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 140,00 140,00 

13.392.0241 DIFUSÃO CULTURAL 0,00 0,00 140,00 140,00 

Total Geral: 0,00 0,00 229.136,55 229.136,55 

RANCISGO VANDI DUARTE 

SECRETÁRIO 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
-. 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n 1 4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04/02185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 228.996,55 0,00 228.996,55 

04.122.0000 Administração Geral 228.996,55 0,00 228.996,55 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 228.996,55 0,00 228.996,55 

13.000.0000 Cultura 140,00 000 140,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 140,00 0,00 140,00 

13.392.0241 DIFUSÃO CULTURAL 140,00 0,00 140,00 

Total Geral: 229.136,55 0,00 229.136,55 

ISCO VANDI DUARTE 

SECRETÁRIO 



Estado do Ceara 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	
Administração 

Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	228.996.55 

Fundo Municipal de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	228.996,55 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO Página.: 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 

. 

Segurança 	Relações 
. 

Assistência 
Nacional Publica 	Exteriores Social 

Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 



Estado do Ceara 	 Exercido de 2020 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8. de 04/02/85) 

Previdência 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 .

Social 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Secretaria de Juventude. Cultura, Desporto e 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0 5 00 	 0 7 00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	 . 

. 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 	 140,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	140,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

à  ~ : :. W~0 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	Gestão 	Ciência e
. 	 Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

\/ 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Organização 

Industria 
. 	 Comércio e 

. 

. 

Comunicações 
Agraria Serviços 

Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Cultura 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 



. 	 Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
. 	 . 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE CULTURA DESPORTO E Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 
Desporto e 

Transporte 
Encargos Total 

Lazer Especiais 

Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 228.996,55 

Fundo Municipal de Cultura 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 14000 

Total Geral: 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 229.136,55 



Estado do Ceara 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas  
Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

UN:CIPI0S C0S1 	R 4]DIA '0NTABILI0ÁL iS 
Francisco Âutcjnio do 	scirnento Neto 

Sócuj Admini ador 
CPF: 387,3 Ç' - 	L CE: O1Cf4SIC 



611.850,00 

289.100,00 

289.100,00 

86.200,00 

155.900,00 

31.600,00 

3.500,00 

1.700,00 

1.700,00 

8.500,00 

322.750,00 

43.600,00 

27.900,00 

15.700,00 

279.150.00 

5.200,00 

7.700,00 

34. 000.00 

28. 000. 00 

6.500.00 

3.500,00 

3.500.00 

50.400.00 

500.00 

104.950.00 

8. 700. 00 

3.500.00 

15.700.00 

3. 500. 00 

3. 500. 00 

68. 500.00 

51.000.00 

17.500.00 

228.996,55 

221.191 .55 

221.191.55 

60.057.54 

136.459.42 

24.674. 59 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

7.805. 00 

0.00 

0.00 

0,00 

7. 805.00 

0,00 

0,00 

1.325,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

6.480,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

382.853,45 

67.908,45 

67.908,45 

26.142,46 

19.440,58 

6.925,41 

3.500,00 

1.700,00 

1.700,00 

8.500,00 

314.945,00 

43.600,00 

27.900,00 

15.700.00 

271.345.00 

5.200,00 

7.700,00 

32.675,00 

28. 000. 00 

6.500.00 

3. 500. 00 

3.500.00 

43.920.00 

500.00 

104.950.00 

8.700,00 

3.500. 00 

15.700.00 

3.500,00 

3.500.00 

68.500.00 

51.000.00 

17.500.00 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

6 - S ECRETARIA  DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 08 	Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo 

U. 0.: 	08.01 	Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

611.850,00 0.00 

289.100,00 0.00 

289.100,00 0.00 

86.200,00 0.00 

155.900,00 0.00 

31.600,00 0,00 

3.500,00 0,00 

1.700,00 0.00 

1.700,00 0.00 

8.500,00 0.00 

322.750,00 0,00 

43.600,00 0.00 

27.900,00 0.00 

15.700,00 0.00 

279.150,00 0,00 

5.200,00 0,00 

7.700,00 0,00 

34.000,00 0,00 

28.000,00 0,00 

6.500,00 0.00 

3.500,00 0,00 

3.500,00 0,00 

50.400,00 0,00 

500,00 0,00 

104.950,00 0,00 

8.700,00 0,00 

3.500.00 0,00 

15.700,00 0,00 

3.500,00 0,00 

3.500.00 0,00 

68.500.00 0,00 

51.000.00 0,00 

17.500,00 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 

3.1.90.94.00 indenizações e Restituições 

31.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

13.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 

3.3.50.41 .00 Contribuições 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.41.00 Contribuições 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercidos 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00,00 INVESTIMENTOS 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 



127.200.00 

21.650.00 

21.650,00 

1.700,00 

7.000,00 

4.200.00 

3. 500. 00 

1.050,00 

4.200,00 

105.550.00 

10.400.00 

5.200,00 

5.200,00 

95.150.00 

1.750.00 

3.500,00 

20.300,00 

6.100.00 

4.900.00 

2.800.00 

3.500,00 

3.500,00 

11.300.00 

140.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

140,00 

0,00 

0.00 

0.00 

140,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

140,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

127.060,00 

21.650.00 

21.650.00 

1.700,00 

7.000,00 

4.200. 00 

3.500,00 

1.050.00 

4.200,00 

105.410. 00 

10.400.00 

5.200.00 

5.200,00 

95.01 0.00 

1. 750. 00 

3.500,00 

20.300,00 

6.100. 00 

4.760.00 

2.800,00 

3.500,00 

3.500,00 

11.300.00 

Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

4.4.30.42.00 Auxílios 	 17.50000 000 17.500.00 0.00 17.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 33.500.00 0,00 33.500.00 0,00 33.500.00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 500,00 0,00 500,00 0,00 500.00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 5.000,00 0.00 5.000,00 0.00 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 24.500,00 0,00 24.500,00 0.00 24.500,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 3.500.00 0,00 3.500.00 0,00 3.500.00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 17.500.00 0,00 17.500.00 0.00 17.500.00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 17.500,00 0.00 17.500,00 0.00 17.500,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 17.500,00 0.00 17.500,00 0.00 17.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 680.350.00 0,00 680.350.00 228.996,55 451.353.45 

Orgão: 	08 	Secretaria de Juventude, Cultura. Desporto e Empreendedorismo 

U.O.: 	08.02 	Fundo Municipal de Cultura 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

127.200,00 0.00 

21.650.00 0,00 

21.650.00 0,00 

1.700,00 0.00 

7.000,00 0.00 

4.200,00 0,00 

3.500.00 0,00 

1.050,00 0,00 

4.200,00 0,00 

105.550.00 0,00 

10.400,00 0,00 

5.200,00 0.00 

5.200,00 0.00 

95.150,00 0,00 

1.750.00 0,00 

3.500.00 0,00 

20.300,00 0.00 

6.100,00 0.00 

4.900.00 0,00 

2.800.00 0,00 

3.500,00 0.00 

3.500,00 0.00 

11.300.00 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 

3.3.50.41.00 Contribuições 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais. Artísticas 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Página.: 3 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros - 15.600,00 0,00 15.600,00 0,00 15.600,00 

3.3.90.41.00 Contribuições 5.200,00 0,00 5.200,00 0,00 5.200,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 8.700,00 0,00 8.700,00 0,00 8.700,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercidos 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.300,00 0,00 11.300,00 0,00 11.300,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.300,00 0,00 10.300,00 0,00 10.30000 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.300,00 0,00 10.300,00 0,00 10.300,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 6.300,00 0,00 6.300,00 0,00 6.300,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 138.500,00 0,00 138.500,00 140,00 138.360,00 

Total Geral: 818.850,00 0,00 818.850,00 229.136,55 589.713,45 

FRNCISCO VANDI DUARTE 

1 SECRETÁRIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

6 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO Anexo 16, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 	 1 
1 Saldo Anterior ao 1 	Movimento no Período 	 Saldo para o Período 

Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

- 

	

6-SECRETARIADA  JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO Anexo 17, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n 0 8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 946,84 2.399,20 1.452,36 0,00 0,00 

Salario Familia 0,00 946,84 2.399,20 1.452,36 0,00 0,00 

RPPS - RETENÇÕESSOBREVENCIMENTOSEVANTAGENS 7.892,42 0,00 658,68 8.551,10 0.00 0,00 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 7.892,42 0,00 658,68 8.551,10 0,00 0,00 

INSS 0,00 0,00 15.483,72 15.483,72 0,00 0,00 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 15.483,72 15.483,72 0,00 0,00 

IMPOSTOSOBREARENDARETIDONAFONTE - IRRF 0,00 0,00 1.498,12 1.498,12 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 1.498,12 1.498,12 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 359,40 359,40 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 359,40 359,40 0,00 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 911,95 0,00 1.373,04 0,00 0.00 2.284,99 

CONTRIBUICAO SINDICAL 911,95 0,00 1 .373,04 0,00 0.00 2.284,99 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 842,44 0,00 0,00 0,00 0,00 842,44 

EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BRADESCO 842,44 0,00 0,00 0,00 0,00 842,44 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 67.476,77 0,00 36.178,89 48.569,32 0,00 55.086,34 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 67.476,77 0,001 36.178,89 48.569,32 0,00 55.086,34 

Total Geral: 77.123,58 946,841 57.951,05 75.914,021 0,001 58.213,77 

lel 

MUNICIPI S CO SULTORIA 	 -. 	FR A ISCO VANDI DUARTE 
Condor 05 	 J7EORETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:1 
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Estado do Ceará 
H PREFEITURA MUNICIPAL DEPOTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 

DESPORTO E EMPREENbEbORISMO 

PIESTAÇiO DE CONTAS DE GESTO 

Exercício Financeiro 
2020 

(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
1V - bemonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 

Ernail: pmpotiretama@hotmaiLcom - Fonelfax (88) 3435 -1289 
CNPJ: 12.461.65310001-57 - [tis. Estadual: 06.920.298-2 



• 	 \o 

Estado do Ceará 
9PREFEITURA MUNICIPAL DEPOTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicei 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o SECRETARIA DA JUVENTUDE, 

CULTURA. DESPORTO E EMPREENDEDORISMO no exercício 

financeiro 2020 (02/0312020 a 31/12/2020) nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 

.1 
ASS:  
NOME: Fco. Antc,io do N 

MAT.: 010648/0 5 (CRC/( 

Tesoureira: 
	

Ordenadjr d4 Depesa: 

ASS: 

mento Neto 	NOME: Miche le i Ma Martins de Barros 	NOME: rancisco Vandi Duarte 

CPF 039.724.433-90 	 MAT.: 09003 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmaiI.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - leis. Estadual: 06.920.298-2 
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v 
Estado do Ceará 	 ° 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

 

I.N. NO  03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: POTIRETAMA 	 Exercício: 2020 	 Período: 02/03/2020 a 31/12/2020 

Órgão: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 

EMPREENDEDORISMO 	 DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

DEMONSTRATIVO DOS AD I ANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Respoizsarel 
Concessão Data limite 

aplicação 
- l 

Matrícula  

Comprovação  Valor 
Devolvido 

- Observação Valor 
Concedido 

Processo 
a a Processo 

N° ata 

Nome 

Nome 
Matrícula  
Nome 
Matricu l a 
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 1 F1atrícula  

Contador: 	K 	 Tesoureira: 	 Ordenadora LsIjsa: 

ASS: 
	

ASS: 	 AS 

NOME: Fco. Antnio do Nscirnento Neto 	 NOME: Michelie M Martins de Barros 	 NOME: F ncisco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/01 - 5 (cRc/c) 	 MAT.: 105782 	 MAT.: 1 9003 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE...-CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POT1RETAMA 

Governo Municipal unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
02/03/2020 a 31/12/2020 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
V - bemonstrativo das boaçaes, 5ubvençes, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotrnail.com  - Ioneltax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12 . 461.65310001 -57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



L. 

Estado do Ceará 	 ° 

o: 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTI 
Governo Municipal 1 	unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o SECRETARIA DA JUVENTUDE, 

CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO no exercício 

financeiro 2020 (02/03/2020 a 31/121 2020), nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	\ 	\ 	 Tesoureira: 	 Ordenador Ia Eles 

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antoki  do Nacimento Neto 	NOME: Micheile Ma Martins de Barros 	NOME: Fr ncisco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/0- (CRC/C 	 CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 10 003 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE -,CEP: 62.990-000 
Email: pnipotiretama@hotrnail.com  - Fonel fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298.2 



A 

Estado do Ceará 	 o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

I.N. NO 03/13 - TCM/CE 	
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTACÃO 

MODELO 04 

Município: POTIRETAMA 	 Exercício: 2020 	 Período: 02/03/2020 a 31/12/2020 

órg ã o: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 

EMPREENDEDORISMO 	 DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

DEÍ1ONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

_______________ ________________ 
P.C. Junto ao Orgão 

Repassador 

Valor Concedido Processo N° 
________________ 

Data do Pagamento Processo N° Data 

Contador: 

•Ç\\ 	e' 
ASS: 	 \\ \ \ 
NOME: Fco. Antoni\ do Nas ' mento Neto 

MAT.: 010648/0-5 kcRc/c\ 

Tesoureira: 

ASS: 	f~1 
NOME: Mich II Ma  Martins de Barros 

MAT.: 105782 

ki o 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE,CEP: 62.990-000 
Em ali: Pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

$ 0 AL.40  

o 

unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUbE. CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENbEbORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



QSO 

Estado do Ceará 	 ° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 - unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o SECRETARIA DA JUVENTUDE, 

CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO no exercício 

financeiro 2020 (02/03/2020 a 31/12/2020), nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

O 

o 
ASS: 	 ____________ 

NOME: Fco. Antol\Io do Naimento Neto 

MAT.: 010648/O- (CRC/C 

ASS:  

e NOME: Miche Ma  Martins de Barros 

CPF.: 039.724.433-90 NOME:1c9003

rancisco Vandi Duarte 

MAT.:  

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33— CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - [tis. Estadual: 06.920.298-2 
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Estado doCeará 

• • 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 

MODELO 05 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: POTIRETAMA 
	

Exercido: 2020 
	

Período: 02/03/2020 a 31/12/2020 

órgão: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 

EMPREENDEDORISMO 	 DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 

NATUREZA DA 
RESPONSABILIDADE Processo N° Valor RS Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matricula N°  
Nome: 

Matrícula N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2 Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: 	
\ 	\ 	

Tesoureira: 	 Ordenador/da,'Pesa:

'fgASS: 	 ASS:   

NOME. Fco. AntoVlo  do N cimento Neto 	 NOME. Micheile M Martins de Barros 	NOME. F/rancisco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/O- (CRC C 	 MAT.: 105782 	 MAT.: 1 9003 

- RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE-.,,CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

AD0  

unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENbEbORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE .° 03/13 
Vil - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE -CEP: 
Email: pmpotiretama@hotrnail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298.2 



- 

Estado do Ceará 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de POTIRETAMA/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2020 (02/03/2020 a 31/12/2020) o SECRETARIA DA 

JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO não 

efetuou liquidação, cancelamento e nem declarou prescrição de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	i 	 Tesoureira: 	 Ordenadof daDesdesa: 

1
ASS: 	 \ 	 ASS: 

NOME: Fco. Ant\nio doascimento Neto 	NOME M Martins de Barros 	NOME: Ffancisco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/O5 (CRCkE) 	 CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 1f19003 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Ernail: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

p A 

u n 1 cef 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretamahotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
	

Período: 	 (0110112020 a 31/1212020) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 	 08 - Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo 

Unidade Oçamentária: 0801 - SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

Empenho 	Data 	Modalidade 	Nome do credor 	 Funcional Programática 	Elemento 	 Empenhado 	 Processado 	Não Processado 	Emp. a Pagar 

02010068 02/01/2020 Estimativo FOPAG - SECRETARIA DE JUVENTUDE 04.122.0007.2.045-0000 3.1.90.04.00 

20050012 20105/2020 Estimativo FOPAG - SECRETARIA DE JUVENTUDE 04.122.0007.2.045-0000 3.1.90.04.00 

01090038 01109/2020 Estimativo FOPAG - SECRETARIA DE JUVENTUDE 04.122.0007.2.045-0000 3.1.90.04.00 

03080044 03/08/2020 Estimativo FOPAG - SECRETARIA DE JUVENTUDE 04.122.0007.2.045-0000 3.1.90.11.00 

02010099 02/01/2020 Ordinário ADRIANO ROBERTO DE ALMEIDA COS 04.122.0007.2.045-0000 3.3.90.36.00 

03020018 03/02/2020 Ordinário ADRIANO ROBERTO DE ALMEIDA COS 04.122.0007.2.045-0000 33.90.36.00 

02030017 02/03/2020 Global ADRIANO ROBERTO DE ALMEIDA COS 04.122.0007.2.045-0000 3.3.90.36.00 

04050022 04/0512020 Global ADRIANO ROBERTO DE ALMEIDA COS 04.122.00072.045-0000 3.3.90.36.00 

01060015 01106/2020 Ordinário ADRIANO ROBERTO DE ALMEIDA COS 04.122.0007.2.045-0000 3.3.90.36.00 

Total Empenhado por Unidade Orçamentária RS 

Total Empenhado por órgão RS 

Totais RS 

20.000,00 21,40 0,00 21,40 

24.372,54 522,50 0,00 522,50 

15.685,00 12.550,00 0,00 12.550,00 

47.643,32 21.884,99 0,00 21.884,99 

200,00 200,00 0,00 200,00 

200,00 200,00 0,00 200,00 

400,00 400,00 0,00 400,00 

400,00 200,00 0,00 200,00 

200,00 200,00 0,00 200,00 

109.100,86 36.1 78,89 0,00 36.1 78,89 

109.100,86 36.178,89 0,00 36.1 78,89 

109.100,86 36.178,89 0,00 36.178,89 

UNCIPI0S CO 	ECON1'ABILI0Â 	/S 
Francisco toni0 ci Nascimento Neto 

S4cio Adrsi Istrador 
cpro7.57-.S3 - 	C!CE: 0131.- 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

'O A4o 
O 

unicef 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33- CENTRO - POTIRETAMA - CE- CEP: 62.990-000 
Ernail: prnpotiretama@hotrnail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57  - Iiis. Estadual: 06.920.298-2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 3111212020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 10010027 27120021 1010112020 31901100 08.01.13.122.0003.2015.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 6.653,32 6.653,32 0,00 

2019 31010013 20110014 3110112020 31901100 08.01.13.122.0003.2015.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 1.200,00 1.200,00 0,00 

2019 31010017 20110015 3110112020 31900400 08.01.13.122.0003.2015.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 2994,00 2.994,00 0,00 

2019 07020017 01080020 07/0212020 33903600 08.01.13.122.0003.2015.0000 MARIA ALZENI DA SILVA MAIA 280,00 280,00 0,00 

2019 07020018 01080019 0710212020 33903600 08.01.13.122.0003.2015.0000 ADRIANO ROBERTO DE ALMEIDA 700,00 700,00 0,00 

2019 11020017 20110015 1110212020 31900400 08.01.13.122.0003.2015.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 10.978,00 10.978,00 0,00 

2019 28020015 27120022 2810212020 31900400 08.01.13.122.0003.2015.0000 FOPAG - SECRETARIADE 2.994,00 2.994,00 0,00 

2019 28020022 27120021 2810212020 31901100 08.01.13.122.0003.2015.0000 FOPAG - SECRETARIADE 1.200,00 1.200,00 0,00 

2019 13050003 24120001 1310512020 33903000 08.01.13.122.0003.2015.0000 FRANCISCO DE ASSIS FILHO - ME 7.040,00 7.040,00 0,00 

2019 04060033 01080019 0410612020 33903600 08.01.13.122.0003.2015.0000 ADRIANO ROBERTO DE ALMEIDA 700,00 700,00 0,00 

2019 21080026 04110003 2110812020 33903600 08.01.13.122.0003.2015.0000 ROSILENO DA SILVA SANTANA 9.630,00 9.630,00 0,00 

2019 03090016 02010016 0310912020 31901100 08.01.13.122.0003.2015.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 4.200,00 4.200,00 0,00 

48.569,32 48.569,32 0,00 

UN;CIPI0S C0NSIIL\ RIA E\C0NTABILI0AC iS 
Francisco Aritjrnio do Nkscimento Neto 

Só 	Administdo, 
CPF: 360.88$73-S3 -  CR E: 01 06401e 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

'O 
o 

unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENbEbORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 o 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VIu - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE - CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama®hotrnail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



O A 4  

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do SECRETARIA 
DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO, 
referente ao exercício financeiro 2020 (0210312020 a 3111212020), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a 	regularidade 	dos 	documentos 	e  
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a 	propriedade e 	regularidade dos 	registros x 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da X 

receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 	 x 
possam causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	
\ 	\\ 	

Tesoureira: 	 Ordenado d Depesa: 

A5S: 	ASS:  

NOME: Fco. AntonD do Nascirkento  Neto 	NOME: Michelle M Martins de Barros 	NOME: Ffancisco Vandi Duarte 

MAT.: o1o548/o-5(cRc/cE) . 	 cPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 11j9003 

RUA EXE DITO LEITE NA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE.CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Itis. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

.$ o 4i»,. 
oz.  

unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 

DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliaçes Bancárias (Modelo 08) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - [tis. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

o 
o'  

0  

unicef 

SALDOS INICIAIS - JANEIRO 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pm poti retam@hotmaiLcon1 - Fone/fax (88) 3 ,435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06920.298-2 



à -2/ 
LUCIANI6 OSTA ASILVA 

Secretário inanças 

ALBERTO 	RIBEIRO 

Gestor 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 8 	 SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

U.O.: 0801 	 SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

12.930-5 ( PM POTIRETAMA 	 ,CC 

Total da Und. 	 0 9 00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

o 

o 

11 

SALDOS INICIAIS - MARÇO 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotrnail.com  - Fone/fax (88) 3435 .1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Secretário de Finanças 

n~o 1 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0210312020 
TCM/CE IN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Março de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 8 	 SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

U.O.: 	0801 	 SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

12.930-5 ( PM POTIRETAMA 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1/1 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

'O 4 

o 

Ui UCet 

SALDOS FINAIS 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotrnaiI.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 8 	 SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

U.O.: 0801 	 SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPRRENDEDORISMO 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

12.930-5 ( PM POTIRETAMA ) 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

( '1 

1 

LucI 	 DA SILVA 

Secre 

q-eesT7 

Finanças  

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 



Estado do Ceará 	 ° 

•,., 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

_J 1 	
Governo Municipal 	 unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENbEbORISMO 

PRESTAÇiO DE CONTAS DE GEST1O 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X - Extratos e Soldos Bancários 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE . - .,CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama®hotmail.com  - Fonelíax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.46165310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

'O At 

.p. 

unicef 

EXTRATOS INICIAS - JANEIRO 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Ernail: prnpotiretarna@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



G336091 721 5445241 
06102/2021 12:20:38 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1074-X 

Conta corrente 	12930-5 PM POTIRETAMA 

Período do extrato 	01/01/2020 até 31/0112020 

Lançamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 
	

Documento Valor R$ 	Saldo 
01/01/2020 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 

	
0,00 C 

31/01/2020 
	

0000 	00000 999 5 A L D O 
	

0,00 O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC341041 LUCIANO COSTA DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

o 

LI ri icef 

EXTRATOS INICIAS - MARÇO 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretama@hotrnail.com  - Foneltax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 1 2.461.653/0001 -57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



G3360917215445241 
06/02/2021 12:22:23 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1074-X 

Conta corrente 	12930-5 PM POTIRETAMA 

Período do extrato 	0110312020 até 31/0312020 

Lançamentos 

DL balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 
01/03/2020 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 

Documento Valor R$ 	Saldo 
0,00 C 

31/03/2020 
	

0000 	00000 999 5 A L D O 
	

0,00 O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC341041 LUCIANO COSTA DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

p .At 

unicef 

EXTRATOS FINAIS 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62990000 
Email: prnpoflretaniahotmaiI.corn - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - leis. Estadual: 06.920298-2 



G3360917215445241 
06/02/2021 12:22:23 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1074-X 

Conta corrente 	12930-5 PM POTIRETAMA 

Período do extrato 	0111212020 até 31112/2020 

Lançamentos 

DL balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 	 Documento Valor R$ 	Saldo 
01/12/2020 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 	 0,00 O 

31/12/2020 	 0000 	00000 999SA [DO 	 0,00 O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC341041 LUCIANO COSTA DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENbEbORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Eniail: pmpotiretamahotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001 -57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Gabinete do Prefeito 

%Q .4p 

o 

Lt)tçAo 2013 -2016 

unicef4) 

Portaria N.° 00112020 	 Potiretama-CE, 02 de Janeiro de 2020. 

O Preteito Municipal de Potiretama, Estado do Ceará. Senhor José Eudes 
da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87. inciso IX. da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE, 

Art. 1 - DESIGNAR OS servidores públicos Kleison Wilton Rodrigues Pereira 

(Presidente), Marcos Antonio Bezerra Dantas (Membro), Ana Cristina Araújo de Meio 
Oliveira (Membro) e Cintya Maria Magalhaes Costa (Suplente) para sob a presidência de 

Kieison Wilton Rodrigues Pereira, constituírem a Comissão Pennancntc de Licitação, 
competindo-lhes a prática de todos os atos necessários aos procedimentos de Licitação no 
âmbito do Poder Executivo Município de Potiretama. 

Art. 2° A presente Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições cm contrário. 

Paço Municipal de Potiretama, em 02 de janeiro de 2020. 

JÁsé 

 

/L./ ~'d6 da Silva 
PRíFEI MUNÍCIPAL - 

/ 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12461 £5310001 -57 - Ins. Estadual: 06 .920.298-2 
POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 - 

Governo Municipal 	 unicef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENbEbORI5MO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE ri. °  03/13 
XII - Relação dos Entidades beneficiados por Convênio 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE 


CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama®hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



t 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o SECRETARIA DA JUVENTUDE, 

CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO no exercício 

financeiro 2020 (02/03/2020 a 31/1212020), nada tem a registrar no 

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT.: 

Tesoureira: 	 Ordenador 

ASS: 	ASS:  

NOME: MicheIIe1Martins de Barros 	NOME: Fracisco Vandi Duarte 

CPF 039.724.433-90 	 MAT.: 109 03 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: pmpoti reta mahotmaiI.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-51 - [tis. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceara 	 O 

o 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

I.N. NO  03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 11 

Município: POTIRETAMA 	 Exercício: 2020 
	

Período: 02/03/2020 a 31/12/2020 

Órgão: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Unidade Gestora: SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 

EMPREENDEDORISMO 
	

DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR _CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA 	 VALOR EMPENHADO_(R$) _________ VALOR PAGO_(  R$) 

Responsável pelo preenchimento: 
	

Cargo: Contador 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 	 Assinatura: 
MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) Ii 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordendoi1 dá Deoesa: 

NOME: Fco. Anto io do N cimento Neto 	 NOME: Michelii Ma  Martins de Barros 	NOME: E ncisco vandi Duarte 

MAT.: 010648/0 5 (CRC/ ) 	 MAT.: 105782 	 MAT.: 1 9003 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE-CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 o 31/12/2020) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

RUA EXPEDITO LEITE [)A SILVA. 33 - CENTRO - POTIRE lAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmaii.com  - Fonel fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - [tis. Estadual: 06.920.298-2 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

O 

u n 1 cet 

LEI N°. 19712016. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 

Prefeito, do Vice-prefeito, dos Vereadores e 

dos Secretários Municipais de Potiretama)CE 

para o quadriênio 2017-2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRETAMA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Francisco Adelmo Nogueira Queiroz 

de Aqui no , sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O Prefeito, o Vice-prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais de 

Potiretama'CE perceberão no quadriênio de 2017-2020 os subsídios fixados nesta lei. 

Art. 20 - O Prefeito perceberá um subsidio mensal, fixado em parcela única, no valor de R$ 

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

Art. 30  O Vice-prefeito perceberá um subsidio mensal, fixado em parcela única, no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) correspondente a 213 (dois terços) do valor do subsídio mensal 

do Prefeito. 

Parágrafo único - O Vice-prefeito, quando no exercício do cargo de Prefeito por mais de 15 

(quinze) dias, perceberá o valor integral do subsídio do Prefeito, fixado no art. 1 11  desta lei. 

Art. 4°- O subsidio mensal do Vereador(a), fixado em parcela única, será de, no mínimo R$ 

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), e de, no máximo, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

respeitada a disponibilidade orçamentária. 

§1° - O valor mínimo do subsídio previsto no caput só poderá ser reajustado por decreto 

legislativo, até o limite máximo, após prévia emissão de parecer contábil que confirme a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33- Centro 
Email: potirtamabrisanet com. b -  - Pabx: (88) 3435 -1212 13435 -1214 

CMPJ: 12.461.65310001-57 - Ias. Estadual: 06.920.298-2 
POTIRETAMA-CE CEP: 62.990-000 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

unicef 

§20  - O subsídio do Presidente da Câmara, fixado em parcela única, será de R$ 4.700,00 

(quatro mil e setecentos reais), devendo ser reajustado no mesmo percentual do subsidio dos 

vereadores, caso ocorra à hipótese do §1 1 . 

Art. 5° - O subsidio mensal dos Secretários(as) municipais, fixado em parcela única, será de 

R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

Art. 60  - O Prefeito fará jus a pagamento integral de seu subsídio caso esteja em licença por 

motivo de saúde ou férias, não superiores há 30 dias, devidamente comunicadas à Câmara 

Municipal. 

Art 70  - O Vice-prefeito poderá receber o valor previsto no art. 30  caso venha a ocupar cargo 

público diverso no âmbito municipal, devendo fazer a opção expressa, mediante comunicado 

ao órgão competente e á Câmara Municipal, sob pena de nulidade. 

Art 80  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por créditos orçamentános e 

respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 9°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros 

a partir de 1° de janeiro de 2017. 

Art 10— Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, em 11 de novembro de 2016. 

FRANCISCO 

PREFEIT 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33- Centro 
Email: potiretama©biisanetcom.br - Pabx: (88) 3435 -1212 ) 3435 -1214 

CNPJ: 12461.653/0001-57 - ns. Estadual: 06.920.298-2 
POTIRETAMA-CE CEP: 62.990-000 
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SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENDEbORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 o 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XVI - Demonstrativos das Ieceitas e Despesas 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE-CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

•. 	. 	Balancete da Receita - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Classificação 	 Título da Receita Orçamentária 	 Previsão 	Anulação em 	Arrecadação em 	Anulação até 	Arrecadação até 	Diferença para 4/- 
orçamentária 	 Orçamentária 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 

Classificação 	 Titulo da Receita Extra Orçamentária 	 Dedução em 	Anulação até 	Dedução até 
Extra 	 Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 

100010000 	 Salario Família 	 145.86 	 0,00 	 2.399,20 

100030000 	 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 	 0,00 	 0,00 	 658,68 

100040000 	 Contribuicao Previdenciaria - INSS 	 722,21 	 0.00 	15.483,72 

100060000 	 ISS 	 0,00 	 0,00 	 359,40 

100070000 	 IRRF 	 1,67 	 0.00 	 1.498,12 

100158014 	 CONTRIBUICAO SINDICAL 	 0,00 	 0,00 	 1.373,04 

Totais Extra Orçamentários: 	 869,74 	 0,00 	21.772,16 

Total Geral: 869,74 	 0,00 	21.772,16 

Pr, lula 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 / 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

Elemento Fic Fixação Anulações Supiement Adicionais Despesa Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

6 SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

08.01 Secretaria de Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo 

04.122.0007.2.045.0000 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

31900400 402 52.000,00 0,00 26.500,00 0,00 25.942,46 0,00 60.057,54 18.442,46 3.145,00 60.057,54 1.045,00 46.963,64 13.093,90 

31901100 403 90.000,00 0,00 54.000,00 0,00 8.540,58 0,00 136.459,42 7.540,58 7.314,99 136.459,42 8.370,00 114.574,43 21.884,99 

31901300 404 11.200,00 0,00 19.000,00 0,00 6.525,41 0,00 24.674,59 5.525,41 0,00 24.674,59 0,00 24.674,59 0,00 

31909200 405 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 406 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 407 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 408 7.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 409 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 410 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33901400 411 6.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 412 9.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.325,00 8.475,00 0,00 1.325,00 0,00 1.325,00 0,00 

33903100 413 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 414 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

33903500 415 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

33903600 416 25.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.480,00 19.420,00 0,00 6.480,00 0,00 5.280,00 1.200,00 

33903700 417 3.500,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 418 235.000,00 153.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 419 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

33904800 
420 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

J 1 	33909200 421 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 422 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 423 3.50000 000 0,00 0,00 0.00 Doo 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.: 1 18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E Período: 0110112020 a 3111212020 

Elemento 	Fic Fixação Anulações Supiement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

44905200 	424 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 	425 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 501.800,00 156.050,00 99.500,00 0,00 41.008,45 0,00 228.996,55 216.253,45 10.459,99 228.996,55 9.415,00 	192.817,66 36.178,89 

04.122.0017.2.046.0000 REPASSES AO ESTADO PARA CUMPRIMENTO DE CONTRAPARTIDAS DE REFORMAS SOCIAIS - CULTURA E ESPORTE 

33504100 	426 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44304200 	427 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0265.2.047.0000 0801-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 	428 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.243.0142.2.048.0000 PROJETOS SOCIAIS PARA JUVENTUDE 

33504100 	429 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 	430 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33903000 	431 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 	432 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 	433 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 	434 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 	435 3.500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total 

do P. A.: 

11.333.0205.2.049.0000 PROGRAMA PRIMEIRO EMPREGO - JOVEM APRENDIZ 

33903000 	436 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

) 	

33903600 	437 3.500,00 0,00 000 0.00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 

33903900 	438 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 18 
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Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./ExtraCancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

44905200 439 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Total do P. A.: 15.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.126.0364.2.050.0000 AÇÕES DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 

33903000 440 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 441 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 442 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 443 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 15.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27.812.0007.2.051.0000 CONVÉNIOS E PARCERIAS PARA FOMENTO DO ESPORTE 

33504100 444 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 445 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 446 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 447 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 22.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27.812.0521.2.052.0000 DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO AMADOR 

31900400 448 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 449 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 450 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

451 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 452 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 N 3
31911300 

453 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3903100 
454 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3903200 455 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 15.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 15.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.200.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 22.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.400,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Página.:3 18 



33903600 456 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 457 5.500,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 36.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27.812.0521.2.053.0000 PROGRAMA 2 0  TEMPO DE PRÁTICAS DESPORTIVAS 

31900400 458 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 459 8.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 460 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 461 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 462 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 463 16.100,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 464 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 465 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 466 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 467 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 468 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 57.400,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27.812.0522.1.016.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS DESPORTIVAS 

44903900 399 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 400 191.000,00 189.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45906100 401 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

/ 

Total do P. A.: 209.000,00 189.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. 0.: 942.400,00 361.550,00 99.500,00 0,00 41.008,45 0,00 228.996,55 451.353,45 10.459,99 228.996,55 9.415,00 192.817,66 36.178,89 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

'SI 	 Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Período: 01/0112020 a 31112/2020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Período: 01/01/2020 a 31112/2020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

08.02 Fundo Municipal de Cultura 

13.122.0007.2.054.0000 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

31900400 471 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 472 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 473 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 474 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 475 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 476 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 477 1.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 478 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 479 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 480 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 481 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 482 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 483 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 484 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33904700 485 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33904800 486 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 487 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 488 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 489 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

' 	 44909200 490 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 66.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.392.0007.2.055.0000 CONVÉNIOS E PARCERIAS PARA FOMENTO DA CULTURA 

istema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 66.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Página.:5 18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

1 	 • 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

0,00 0,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 20.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 2.800,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 12.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 4.900.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 140,00 4.760,00 0,00 140.00 0,00 140,00 0,00 

0,00 0,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 5.200.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 140,00 24.960,00 0,00 140,00 0,00 140,00 0,00 

33504100 491 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 492 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 493 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 494 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 20.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.392.0068.1.017.0000 CONSTRUÇÃO DE NÚCLEOS DE ARTE E CULTURA 

44905100 469 35.000,00 34.500,00 0,00 0,00 0,00 

45906100 470 21.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 56.000,00 54.500,00 0,00 0,00 0,00 

13.392.0241.2.056.0000 PROGRAMAS E PROJETOS DE DIFUSÃO CULTURAL 

33903000 495 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 496 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 497 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 498 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 499 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 12.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.392.0241.2.057.0000 AÇÕES DE INCREMENTO DA CULTURA EM GERAL 

33903000 500 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 501 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 
502 4.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 503 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 504 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 25.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

i \ Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
1, 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Emento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

13.392.0243.2058.0000 	REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DA CULTURA POPULAR E DO IMAGINÁRIO POPULAR 

9.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.000,00 18.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

36.000,00 35.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

185.000,00 183.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

249.100,00 237.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

430.000,00 291.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140,00 138.360,00 0,00 140,00 0,00 140,00 

1.372.400,00 653.050,00 99.500,00 0,00 41.008,45 0,00 229.136,55 589.713,45 10.459,99 229.136,55 9.415,00 192.957,66 

1.372.400,00 653.050,00 99.500,00 0,00 41.008,45 0,00 229.136,55 589.713,45 10.459,99 229.136,55 9.415,00 192.957,66 

33903000 	505 

33903100 	506 

33903600 	507 

33903900 	508 

Total do P. A.: 

Total da U. O.: 

Total da U. G.: 

Total Orç.: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

36.178,89 

36.178,89 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 
Extra 

Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até 
Dezembro 

Pagamentos em 
Dezembro 

Pagamentos até 
Dezembro 

100002019 RESTOS A PAGAR 2019 0,00 0,00 48.569,32 

100010000 Salario Família 0,00 0,00 1.452,36 

100030000 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 0,00 0,00 8.551,10 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 1.223,77 15.483,72 

100060000 ISS 0,00 0,00 359,40 

100070000 IRRF 0,00 1,67 1.498,12 

Total Extra Orçamentário: 0,00 1.225,44 75.914,02 

Total Geral: 	 \ 1à \ W1 	
10.640,44 	268.871,68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

MUNICIPIO COULTORIA 

Contador c0' 25 

Jjjt4 (//Lf 
CIANO CST(&P. 
Secretário dna 

ÍVA 	 FRA CISCO VANDI DUARTE 

s 	 Gestor 
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Estado do Ceará 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 u n i cef 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, 
DESPORTO E EMPREENDEDORISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XVII - Alteraçães das Normas que Pegulom a Gestão 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POI1RETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretama@hotmaiLcom  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceara 
- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

POTIRETAMA/CE no exercício financeiro 2020 (02/03/2020 a 

31112/2020), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão do SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Des esa: 

ASS: 	 flk\ 	 ASS:  

NOME: Fco. Anro do Ncimento Neto 	NOME: MicheIe M Martins de Barros 	NOME: Fr ncisco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/4
-5 cciq 	 CPF.: 039.724.433 - 90 	 MAT.:10 003 MAT.: 010648/~  

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotlraiI.corn  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298.2 
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0RGAÇÃOADMINIS2?ATIVA 
DO MLTNICIPIO DE POTIRETAMA 

LEINQQjQ±qg 	 deb'UL de 4.qqq 

Di.spãe 	sabre 	a 	orga7i2aÇO 	da 

do iu 	pic defir4e a 
jtnc A. dr -i s :ci 	 de 

Lei nOt4z95 e adota otraid ~•cias. 

A PREFEITA MUMGIP4L DE P0 T[RETAMA 
Faço saber, que a cÂMARA 3ILU%TICIPAL decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

; 	 1 

DA ADTvI1NISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPITULO 1 

DO PODER E;CUTIVO MUNICIPAL 

O Poder Executivo exercido pelo Prefeito 
Muniepai, que Será auxiliado peios Assessores o Secretários municipais, 
ocupantes de cargos em conissão ou funções de confiança de livre 

O OXOflÇiO 

Art. 2 - As atribuiços do Chefe do Poder Executivo 
Municipal so definidas nas Constituiçes da República, Estado do 
Ceara e na Le Oranzca do Municipw. 

Art. 3 - As atribuições dos auxiliares diretos do 
Prefeito Municipal serão estabelecidas mediante ao administrativo 
deste, que definirâ competência, deveres e responsabilidades 



CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Ar:. 4 - A Administração pública direta indireta ou 
fundacionai de quaisquer do Poderes do Município obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e 
ainda, aos seguintes: 

1 - Planejamento 
Ii - Coordenaçao 
.LIJ - Descentralizaçao 
TU-  - Controle. 

SEÇÃO 1 

L3 Ã 	 5_!h N .i .-- 

Art $ - O Governo Municipal manterá processo 
permanente de planejamento, visando promover o desenvolvimento do 
MUrUOIPIO, o bem estar da populaçao e a meirioria da prestaçao oe 
seriiços públicos nunicipa1s 

Parágrzfo Único - O desenvolvimento do Município 
terá or objetivo a realização plena de seu potencial econômico e a 
reQuçao das esiguamaaez socas ro acesso aos bens e ser%iÇOS 
respeitario as vocaç.oes, as pecubarictaces e a cuitura local e 
preserando o seu patrimônio ambientah natural e construído S 

Art. 6 - O processo- de planejamento municipal deverá 
considerar os aspectos tcnioos e poiít.cos envolvidos na fixaçao de 
objetivos, diretrizes e metas para a a0ão municipal, propiciando que 
auoridades técnicosde planejamento, executores e representantes da 
sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e as 
alternativas para o se enfrentamento, buscando conciliar interesses e 
solucionar conflitos. 
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Art, 11 - O Plano Diretor, ao s er elaborado será 

aprovado pela Câmara Municipal é o instrumento básico da política 
urbana a ser executada pelo municipio 

clã 1 - O Plano Diretor fixará os critérios que 
egurem a funço social da propriedade, cujo uso e ocupação dever.o 
etar a eslação uranast3a, a prCteçC ao parÀnOnIC aena 

r- u- 	 t rnteresse da cere 

7 	•i upi a 
paiipaçao da entidades representa;va da comunidade diretamente 
interessada 

Pano Diretor definir-á as áreas epecai de 
rateesse scr 	. rms1icr ou am!!ent3 para- 

r- o v e i a 1,~m1 é 1 -E ci- 	oa 	r-- os ter.os 	re  sos na Cor.situçâo 
rerãeraL 

--- 	 r- 	•g _ 	4 	- ':tO'e or rtuo /Ireoi o 	ijunc ce 

decisões harmônica 	 a alcançar. no penedo fixador 
determinados estágios de desenvoÏvimento fsico, econômico e Social do 
iUflCiIO: 

L- 	fO ('i 	Dirtr crá apresentado sob a 
forma de diretrizes e dele constarão as definições básicas adotadas, os 
elementos de informaão que as ustfflcrem e a determinação dos 
OCtIVOSe iooais pretendlos na forma seuinte 

a) fisko-territoniai, com disposiço sobre o sistema 
viário. O zonoamcneo urbano, o loteamento e 
edific-ações urban 

b) econômico, com disposição sobre o desenvolvimento 
e condições relativas à sua infra-estrutura 
econômica; 

e) sociaL com normas destinadas . promoçao social da 

comunidade local e ao bem-estar da população; 

d) institucionaL com normas de organização dos 
serviços públicos e demais instituições que 
possibilitem a rm ali ente planificaço das 
atividades municipais 

Art3 14 - Em função da imniantacão do Piano Diretor 
os projetos a serem executados, sob a resonsabhdade do Poder 
?ubiico serão ordenados em uro ramas gerais e setoriais guardando, 
sempre, obedincia às dirotrzes estabelecidas neste sistema de 
planejamento municial, 
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A Aço 	Admintitiva Municipal 	sera 

exercida mectiante pe 	rr 	processo de co-orde ção, sobrewdo a 
Ecuo dc 	planos e 	rogramas de governo 	ir sejam ge'as Ou 

setoriajs 

Par4g-a/b Unico 	A coordenaQão se.:-a exercida em - 
os nive.is da administração municipal, mediante a realização 

steinática de reuniões com iretoes e de a r. Àais 

ocupantes de cargos com funcão executiva, sob a 	eesidêniia do 
Prefeito Municiial. 

SEÃO III 

DA DESCENTRALIZAÇÃO 

APt.. 16- A execução das atividades da Administração 
Municipal.  asse-RU  quanto possivol, descent iada ;  de modo que as 
decis5es tomadas guardem compatibilidade com o grau de habilitaço 
de caiem deliberar. capaz de formar melhor uizo sobre os fatos ou 
problemas ocorrentes. 

Art 17 A descentralização efetuar-se-á, 
1 - nos quadros funcionais da adu istração pública. 

através da delegação de e npetneia, distinguindc-e, em principie, o 
nível de direção de execução; 

ii - na ação administrativa, mediante a manutenção de 
Orgãcs ou entidades de direito público da administração indíreta ou, 
ainda, mediante convõnios cem Orgâos ou entidades de outra esfera de 
poder; 

III - na execu0ão de serviços da admmst.raçaO púb;ca 
. LÃv onratos ue uuC-e.5O eu 

atos permssivos ou autorizatvcs. 

/--4 	 r- 	- 	 - Aoininlstraçao 	enLra. CO 	o 

estabelecimento de normas, planos e programas e. serem observados 
p-elos demais Orgãos ou entidades da administração direta do inuncipio, 
no de mperiho de suas atribuições regu iam eritares 
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Art. 	- A delegação de competência serâ utiiizack 
como. instrumento. de dezetranzaço amsirau'- a, OCm 

fir3iidade de aeeu ar ,  aior rapidez e objetividade às decisões 

1'•.T 	 - 

arac . r:c - 	 nista;ao 'iLrtIa 

podera rned12e on erjio 	e 	trzaço egis at a 	e!egar 

	

ornpetnca a orgãos 	emdacs ze d.re to pbuco 	e...eçào e 

r .çO5 nras teo p.r o: e; o prir&cpal e -T tar z 	ade de 
serviços de igual nàtureza 

Art 20 - Ë facultado ao Prefeito municIpal a 
leac-ão de competência para a prática de atos administrativos, 

quando eiratar 

a) provimerïo e vacância de cargo público e demais 
atos de efeItos individual relativo aos servidores 
mun 	ais; 

b) iotaço e reloi.aç;âo nos quadros de pessoal; 
o) Criação de comissões e designação de seus membros; 
d) instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
e) autorização para contratação de servidores por 

prazo determinado e dispensa; 
f) abertura de sindicância e processo administrativo e 

aplicação- de Dez.alidades; 
g) outros que por sua natureza ou finalidade, não 

seJani c-weto de Lei ou decreto S 

frá'ajo L'Jnico - O ato administrativo de 

deleg-ação, cue se Si enpre motivado, indicará o seu ftmdamnto legal 
ou reguiamentr a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 
atribuições objeto da delegação. 

SEÇÃo IV 

T' i\  

iJ -') 	ifl'JiAL 

Art controle das ações administrativas dever-á 
ser exercido em todos os níveis, órgãos e entidades da administraç.o 
reunicial, compreendendo, particularmente; 
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TIREI 

1 - com.role., peua chefia 	pente da exacuçáo dos 

pianoe programas administrativos e das normas que regem a atividade 
especilica do árgão contratado; 

II - o controle da a licação de dinheir público e da 
guarda dos bens do município. peks 6rg0e de contabilidade e 
patrimônio; 

Iii - a nublicação anuai nos termos da legislação em 
o1----- 	 • o ao nnencero 	rreeztura Á7iunicpa.. 

r-'mTTr ( 

--- - 	 -rS 
L'Y 	 A!v 	--.- 

Es±r-inura Administrativa do Poder 
Exe;r o ilu oal co reroe c orc ce a mistração eiret e 
descentralizada, 

CAPÍTULO 1 

i TT tm _/ - 	-- 

- A Administração Direta é constituida 
doe órg.oe integrantes da estrutura o anizacionai da Prefeiura 
)1unicipaL 

.LL 

7 	 r'iç  

UU L ; 

Asgessoria de Comuriic.ação 
- 	-e 	i CkOX-i 	 .L ree 

12 Motorista cio Gabinete 
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- ÔRGÃO D EXECUÇÃO iNSU3fENTAL: 

i 

iirdstraçio PeioJ 
'j 

	

22 	seeoria de Serviç;os Gerais 

	

.1.3 	Setor de Trnpoi'te 
2J4 Almoxarifado 
9 - •r 

	

_J 	 .L 	 iJiJ 

9 	 !;;; 	T :i 

esouraria 

	

2 	Dparta ent e nabc 
JieparaLento ce k- scalizaçao e 1 utaçao 

• e A x eciç.ao 
m 	--- 	- - - _s ce r 

- 	- 
bvsao te Fiai - :zaçao 

iif ÕRGÃO DE EXEGUCÃO PROGRAMTIG 

31. 	Deparíar2entos de Obrs púbs 
3.1i Serviços de Pinejamento Urbano 

eiçse riaaçao 
Servkos de Meio - 	mbierte 
Serviços de Sanca !cnto 

.2. Departamento eLe Serviços Públicos 
Setor de Limpeza Pública 

- 

evzços. de 	ornuflICaçaO 

Serviços Funerérios 
3.2.4V Serviços de 'Pr 	e Jardins 

ervios ue nurnmnaçao r-uoilca 
- 	-. 	2 - 	 - - e !iaç:OUN!, 
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O4 

Zar 

TIREI 

REZA L4 ))j :1 UCACÃOCULTURA E DESPORTO. 
LCflO 	1OUCO 

1 	SVIÇL 	Edk 	- 

4. . 	 erv:ços ce insmo un merna,i rau, 
4 1 	Serv 1 C,  ieE:ii  

- 	. rcecao de Merrio2 
Uoorenacor co SIJiJJY! 

- 	 -. 
- 

4.2. 	Departamento de Cultura 
Servçcs de BibÍioteca 

de Cultura Popular 

ç- 	 • 	 - 	 - 

'L 	r-i(os ze JiOO k1T1aOOr 

5. SEGRETARIA DE SAÚDE 
Dçartame.nto de Saúde Pública 

de Vigílancia Sanituia 
5.1.2. Sviço 1e Epidernioloja 
51.3. Serviços de Assistê.noia Médica 

42= 	Diretoria do Centro de Sâude 
- 	 _- 	 - 

setor Cinïeo do Centro de saude 

SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 
-J. 	Liviso de Aistaneio. Social 

6.1.1. Serviços de Assistricia Jurídica e Social as Comunidades 

6-L2, Servioa de A tnoia à Criança e ao Adolescente 

Servu,os 	t.ercna ao 1coEo 

€1.4. Serviços de Assistncía a Melhoria da Habitaçào 

• -- 
0.1.0. 	erViCO 
Jv 	r-'  

i. 	rioS 00 1i\Ftt 
K.. Serços da iuna oe Serviços Munar - SM 
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L/d- É!Lj &'Li Li ,'JL' ' 

7 1 	Sr Agopecuara 
7 1 1 	-ris de F.ineno a Proç Aropecuaa 

.Serviçosdeirrigaçâo 
713 Seriçes de Mercados e feiras 

SECRETARIA DO RAE;ALTW 	 E TECNOLOGL. 

Dh-etor do Depto. de Trabalho Desenvolvimento e Tecnoiogi- 
O 1 1 -~..-- 

J 1 Q 	3. - L.' .i ti 

SI.2. Chefe dc S-etor de Desenvolvimento e Tecnoiogia. 

ÀÀi DE TRANSPORTES 

- 

	clo às A. 	 -à, d, Tnsories 
-L•L nte e eor cae izansportes 

Ii 

DA ADMINISTR.AÇAG ifN DIRETA 

T 	 - A Iilmstraao .riareta ser-a cOTÍSUnUca es. 

aos OU enLUiades dcnadas depersonadaes luricuca de reto 
-, 	 ac: 	r 	1.ncpal especifica 

P'V/° Unico - A administração Indireta 
compreende as empresas púh1ies, sociedade de economia mista, 

autarquias e fundaôes públie 

Art. 26 - A oar haç.o de pessoas jurídicas de direito 
úblico interno no capital de empresas públicas sociedade de economia 

mista serâ permitida desde que a naioria do capital com direito a voto 
pertença ao Município. 
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£ LI 	 •r.i 

DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art 27 - OQuadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
e p3sto por cargos de - :cvme:o ee 3 em c3msao e de funções 
de oonriança n iorna dos anexos . e paes integrantes desta Le 

§ 1 ÍJs cargcs de provimento efetivo serão providos 
mediante prévia aprovaco em concurso público de provas e tituIos 

§ 2 - Os Cargos de Provimento em e-eis 	e funções 
contiança sao de livre nGrceaçao e exoneraçao. 

$ 3 - Onando a nomeaço recair em ocunte de 
empr-go constantes no anexo 11 desta Lei, o servidor pcderâ optar pelo 

vencimento do Cargo em Cornisso ou pelos vencimentos do cargo 
Público ;  percebendo ainda, a devida gratificaçâo de re resentaço do 
Cargo Comissionado. 

furiões e 
quantiiade bem como o olano dc cargos e carreiras são- os constantes 
CIO 	-) 1 	 te.a L. 

* - 	o o 	-•-'- 	 e-. 	 ?- - ) piano ae. argos e arreus tios oervzzores 
publicos municipais ocupantes de orgos e rovimento efetivo, 
enquadrar-se-a nos níveis venc-imentais estabelecidos no anexo 11 5  que 
integra esta Lei, or Grupo Ocuiaeioriai. e ser-à ree'ulanentado por 
decreto, no razo de 90(novent.a) dias oue definirâ as normas e 
requsnos exigidos do s vcior r-a  o desenvolvimento na respectiva 
carreira, obedecida as regras instituidas peio Regime Jurídico Unico dos 
Servidores do iLurdcípio. 

TITULO IV 

DAS DISPOSIC ÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS- 

- A carga hor-âria a ser cumprida pelos 
servidores municipais é a constantes do Regime j: urid;co Unico 

estabelecido na LeI cormIementar. 



4 	-. 	 -* 	 = 
eeo ne panaçao na orgamzaçao 

ardtativa de que cuida esta Lei. O Prefeito Municha1 proporá a 
Câmara. de \Tereadores  as medidas de naureza iegal que se fizerem 
rLessaras e exped;rá pr-ogressivament.e os atos adipinistrativos de sua 
compeUmci :riva-t iva indisensáveis a efetva eetruturaço funcionai 

Z-1 	.-- 	----. ESC íIprna. 

Arte 92 - O Chefe do Poder Executivo MunicipaL no 
Prazo de O(noventa) dias baixar-á decreto instituindo o Regimento 
Inï.erno -da trefetura Muncpal 3  definindo as cOLMpeteflCIaS (tas 
unidades das unidades administrativas. atribuiçes especificas e 

1 

comuns dos rdores investidos em cargo de direç.o ou função de 
em nanca . se nero deeg;o 4e. c - 	 osSecre:os 
Mun -sem ipai  ou 	essores dh-etos da Prefeitura Municipal. 

Art. 8? - No 	ento 	 da Prefeitura 
deverTi constar. 

- as atribuições gerais das. diferentes Unidades 
à, rat  -e v, 	ia reu-a 	u:ia 

ii se stribuiçes especificas dos; servidores investidos 
nas funções de supervisão e chefia 
iii fl -OS - 	p. 	sua pro!i:ria naturezz. 
não devera constitir objeto de disposiç-es em 

IV- as delegaçí5es de competncia do Prefeito 
Municipal as diversas chefias para preferir despachos 
decisórios, tendo a qualquer tempo avocar a 
segundo o seu crtrio a competência delegada; 
V - outras disposições que se julgar necessárias. 

Parágrafo Único - Os casos de competência 
• 	 exclusiva do Prefeito previsto em Le nio oderc= ser delegados em 

hip&ese alguma. 

• 	 - (1 cesvw te ninao tar-se- excluswarneifle. 
o ato do Chefe -do Fcder Executivo MunicipaL para os ocupantes de 
cargo de provimento efetivo, quando a necessidade ou interesse úbiioo 
ustifcar. 

Art 35 - A transformaco de cargos rio quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal far-se-á na forma do anexo III, desta 
Lei. 

Si 



ILIÀ 
REI 

& DrnrT (- 
LJ LL 

T'PTITT r r 
.L.- 

DC QJADRO Y GtWp3Op ; fl: DC MIISTEEIC 
1 LUN JUIrAL 

Art 41 Ficam criados no Quadro do Poder Execuiro 
os :crgos de provimento do grupo ocupaciona! dos Profssionais do 
Magit&rio. com  lotação na Secretara de Educação de Potiretama. nas 
Ciasses referncias e quantidade discriminadas nu anexo único que 
acoUpanha a Lei. 

Art. 42 - O ingresso nas carreiras do Magistério, dar-
se-á por n neeção mediante concurso público, de proves e título, na 
referência inicial d_ respectiva ciasse ukservada rigorosamente a ordem 
clsieatiia. 

Ar. 43 - Após ingresso em carg®r do grupo 
ocupacional do Magistério, o seu integrante prnecerâ durante dois 
moe. de efetivo, em estagio probatório, período em que deverá 
comrovar as suas aptidões para o exercício do cargo no tocante a 
idoneidade morai, qualidade do trabaiho compromisso com a educação 

§ 1 	Critérios e a periodicidade de avaliação 
funcional jndicados neste 

 
g®r 43 serão 

regulamentados por decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 

§ 2° - Durante o estágio probatório, o r;roflssionel do 
Magistério não terá direito a nenhuma espécie de 
ascensão eu remoção, 

' - j 	vor cue, em estagio proaturo que nao 
satisfazer quakuer dos requisitos previstos no Art. 43 
serâ exonerado 

Art. 44 - O regime de trabalho dos profissionais do 
Magistério • compreenderá as duas modalidades 
seguintes 

1- Regime comum de atividade semana!; 
II- Regime especial de atividade semanal; o horário de 
trabalho no regime comum será de 201 (v1,n1e)hores 
semariais de trabalho, correspondendo 2 

iOO(cem)horas semanais 
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O regime pedal de atividade semanal previsto no 
11, será co cedido mediante ampilacão de ga 

horria at o limite ruximo de 40(ouarenta)horas 
sena.nais de trabaih. de acordo cern as carências nas 

• .[Jnjdad Escolares. 

Arta 45 - O servidor do Magistério Municipal poder 
ser removido de urna par-a outra Unidade Escolar: 

or convivência do enino 
c3r permuta; 

a ede çuando lhe coovie- AL 

ant-ed'cia de dois meses e serão efetuados io ceriodo de férias 
regulamentadas. 

N 	Lntence-se por errnua a ;re-ca CZS 0015 

servidores ocupantes do mesmo car-go 

Art 15 Fica a Gratificação de Regência. de Ciasse 
correspondente a 40%(quarenta por eentce)do vencirneato de Professor-
ou Reg:e;tc -  que presta serviço em sala de aula. 

Os servidores do Magistério, em efetiva 
regência de classe cz. ato da administração passem a exercer função em 
classe de teleensino er-ceberão seus vencimentos acrescidos de mais 
:C 	 e por CCrO e seis eac1nents cc ;ae;es aroLos ao 

o cargo :i:es o - anc de rgo e 	 e ra2 

íu 
- 	 • 	 . aeow i ic.O LI) 

1- servidor teta assegurados todos os direitos constitucionais. 

Art. 49 - Os- professores que se deslocarem para arca 
do difícil acesso, farão jus de uma gratificação de 20%(vinte por coato) 
sobro. o vajor de vencimento base, 

Ár 50 As despesas decorrentes da eeeução desia 
Lei eorr-erão a conta dae dotaçes orçamentarias préprias 
suplomntadas em e nsPc;-i4a 
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LE 	0002 1/2002 

r ç A 
•.i RÁ J7 

P'1 MUNICIPAL DE OTflETAÍV1A 

1 )í 03 T)!"--  3UNI 10 Df 2002. 

•NT O N° DE  VACAS E CRIA CAR(;us NA 
ESFRUIURA €CAN1'/,A(ONAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PO11RETAMA E DA OUTRAS 

OV!L)ENCAS 

Artigo i 0  -\uinenta o 	o dc vi ex;sICniCS nus eu gus desc 

G-uadro abaixo. llos qualilnalivuS e valores desci itumados: 

2 ocnc Administrativo 	 3! 	 25O 

Ateudente de Saúde  
A 1hf d e Se rvj os Gernis 200,00  

Garl 

jMoiorista  
1Prossordo 

40 	 - 2J0j 

Total 	 182 

Artigo 2 - Cria os cargos de 	vicu eFetivo que indica no 

-dores e 	4Lta vos desci tuc 

Agente de Endemias  

ux irdeLíeagem 	- 
02  

sDeo Sanitário 	 03 

Lavadeira 	 03 - 	 200,001 

p-rado de Çputado  

nE?r! COflI o ong1flfl 

Dq: 

	

"afia C,I30 	1,Vcj L;tOCfl 

	

. 	 j\i 	t-tpz 

Rua xpedifo 1it Sivc, 33 -Cenlro - 	
Ceará CER 62990 - 000 - PotetOrnO -  
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dsiribudo da sc.gtintC nailc.ua: 

• Prcf 

• • .. 1 
• 	 cc 1 	r3c,cuh);t 

1 ou 
CTidcTÇIC Sn(3dc 1 00 - 

Auxiliar dc Enfcrnu'gcin 00' 
- 	AuxiIir dc_Scviçø_(;cti 00 

:c1ø Snnilui' 1 
dcr 1..9.9.. 

• 
.. 

1 	01 
fl)1fl35 hz icni 

dv Çc3}38d0 - 1 	00 

nÇr)- 

•:. rjnnc - Ici3 i1 

Ambi ente - - - 
T 1 

01 
° 

°L. oó ° 
00 OflH 

OU' 0Ç__.0° 
00 05 

OU 00 00 O 
QR 0213. 1 L. 01 02  

ou 	1 	00 
00 

OÜ 
DO  

_0ø - i 00 03 
03 	l 

0 
._20...1 °° 1 	cio 

01 12 
03 	j oi H 	

- - 33 

QI 
00 Luo133 1  

00 0Z 
03 •  01 01 w 

00...  
00 15 06 

° 
32 04 6s 	 L.1 J 

Ai-ligo - Reestrulura 	
a 01 gtiJi /.1C1(H11L dos (11 Y 

PrvCflt( em comisS 	
paSSmdO  o mesma a lei OS SCgU WICS 

ADMIN 

	

ÇiGQ& — 	 LLisAi1 	

1 

	

i ccrctafl() Geral
01 	1 	( ;ab;netc (10 PICICItO 

-.--•..• -•-• •.. ••.••--.• - -..- •-•• ••••-•.--..-•----•- 	-- --• , ---- •----"--.-.- 	. 	• 	.-"•. 	.-- - .--- •—.• 	

3 

Secret4íodO Príeito 	- 	
-. 	(1)iflC 

I 	
JF0 -- 

Assessor SUdj — 	-- — - - - 
01 

' 	
-- 	3inCt' Prctcil 

'ssessorLSCI& .i.L. 	- 	- 	
— 	 (2ibiflClL doPicSCRO_ 

vdor1sta 	
t)1 	 (1 ilwdc do p1_kt(o 

1 assessor de Ds Instihçion 	
1 	(JIbinCie (10 I'refci" 

-. ."---.-- ---•.- ---.- --- 

Assessor dc CotunicacO 	
01 	

(d'nctc do !rcfcto 

essoiuijd1 	-- 	 ito 
- 	 1 

	

• 	
.••••••••• 	___L_--- 	.. 	 -- 

As.sçSSOr de Planejamento 	 1 	(41 	 (abinCtC do P1 efe 

Secretário de AdministracãO 	
01 	Sccçctaria de diflis1fl1Ç0 ._•_---_.., 

es Jc'Ec 1 _Ç, iHSO de i lGit'ço 	O 	Sc rctarifl de /\d11U) 1 Sui 
.--_ •• • --. --- -- -- 	---.- •- --• 

CooroepaQorue COUIÍOIC Inte 	
O 	SeCI8r 1  d 

Coo dcna oC AdrniTBStÇa0 - 	_j 	- - 

	

_9 	
Secretaria  

Gerente do Núcleo de Maiciial, 	
01 	1 	

Seciciarla dc j:.iças 

arim 	C0 tônioC _. -- •4-... 
—.• 	.... —•••---- 

'secrel-IMI de Finanças 

	

Ão de 

• 	1 Coordcr'adO do Núcleo de rihutaçO cl 	
01 	1 	CT1Í (k FiOanÇ 

•i 7jSC21 Z.:2L-_-------------- -- (11 	1 	
Sci1u11  

InJade do NáCI.Co 

C5iifer com o or1gifl 

------- Ms'ia Um 

	

silva, 	

V3iVd DioÇJ9rS 

- 	
- Pr!31 M I3Ç 

uc -xpedio LeU SOvo, 33- Centro - CEP 6290 - OO - Potir0 - 
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Sccrerio da 1 ti a-Lstrutura c 	Mci 	
Seercial ia 	

a e (li) 

: 	t !bic! 	 ---- . .-- 	

: • 	

Meio /mbtcn1c 

1 (:oOrdenador da I)císa (:d 	 . 	o 	Sc (rctaria dIfl f:jsrt;I 	d(3 

1  ..-. 

	

	• 	- 	.. 	...... 	.. 	. 	 .-. 	

. 

	

( '()ordenadO dC ( )bas 	
( 	 cc1 .ciu i (h Infrn-Jsti uiuI•fl C (li) 

( )í(C ad()T 	( 	1 
	d In 	u{ 

: 	
• 	 . . 	

MCO Amh-icfltC 

1 (cnc t NfC1Ct) (le 	icnÇO 	.. . 	() 	1 Sccrclasladn 	
li) 

(níc ( 

	

o NcIeo dC 	1fl)C7 ji•;bIic;' 	• 	i 	SCCíCtaa (1 	 -  

: 	
•-- ••• . 	. 	 -..- 	

1 	

MHu An 

. 	

11.1 C 	 R (lo 	 dc 
 

Técnica 	
1 	 1 	Meu t;i hiC 

	

Gerente U ( 1ÀU( 1 
	da lidri 1 	1w e xi 

SecretO 	 AçãoSocial da A 	
(1 	

Seci Ç181 i di Ação Soe1 1 

ÓcIco de Apoto o 3dado 	01 	
1 	

C( ÍCtI 1 da i\Ç() S1 

IGerente dONUCtC0ds!tC ici Soia1 	
01 - - 	

CU 1111 (Ia ASO1
c iam) 

Sccrctário da Saúde 
 Coordenador de Saude 	

01 	. 	 da Saúde 

- 	
0! 	 ,c1l1a 

• 	Coordenador Adrni;it1' cl' ulanccuo 	
O 1 	

ScÇtCIaria d SauOC 

1- 	 CI - - 
	 1 

- 

1 )1ctOCent., O dc 	
- 	() 	1 	C( I 	U 1 (Ia sal idc 

Gerenle (10 ÚC1C( (Je \Jigi15I)Ca 01 1 d úde 

S andá ria e 7.00nOieS -  

• 	1 çíCI0 da 	caço, Cultura e 	01 	Scceiria de 
 

- 	1 
Coordenador Administrativo C 	

1 SCC ct ia de 1 1ueÇ° (I11x C 
1)csOOIi 0  

	

.------ 	 • --« 	
-- Ã. 

Coordenador dc Ocs1 	
O 	

Seci daria fie.1 ducnçO CLI1II!Ja 

_29° 

Çooi denador 	de 	DesCnVOlviTiCuito 	O 	SCC etaria dc 
 

1 Escola' 	
i 	 1 )cspo' O 

1 CrJcnado1por 	
1 	-. 	icrctaria de 

tItura 	
ucaÇ0. 

de 	 L)cspoltfl 

Decreto O XCC{ 	
rC!,'' OS CIIiO 

dc  
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PREFEITURA MUNICIPAL POTIRETAMA 
Av. Expedito Leite, 33— Fone/Fax: (88) 3435.1124 

CEP 69.990-000 - POTIRETAMA - CEARA 

Lei n° 09812009. 

Altera a Estrutura Administrativa 
Municipal de Potiretama e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Potiretama, Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

- 	 Art. 10. - Fica o ocupante do cargo de Coordenador de Gestão e Planejamento 
da Administração Municipal de Potiretama, com o status de Secretário 
Municipal, tendo os mesmos vencimentos, prerrogativas e deveres. 

Art. 20 . - Fica o ocupante do cargo de Coordenador de Administração, do 
Município de Potiretama, com o status de Secretário Municipal, tendo os 
mesmos vencimentos, prerrogativas e deveres. 

Art. 3 0  - As despesas decorridas da presente lei correrão por conta de dotação 
orçamentária da Secretária Municipal de Administração. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, estando 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama, aos 06 (seis) dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e nove. 

FranciscÕde1TTío No 	 de 
PREFEITO  
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PREFEÍrIJRA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Lei n 0  0127/2010 de 13 de abril de 2010. 

Altera a estrutura da Administração 
Pública Municipal, cria a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
dá outras providências. 

FRANCISCO ADELMO NOGUEIRA QUEIROZ DE AQUINO, Prefeito Municipal de 
Potiretama, faço aaber que a Câmara Municipal de Potiretama aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°.. A presente lei altera a estrutura da Administração Pública Municipal, por meio 
da criação da Secretaria Municipal de Mio Ambiente - SEMMA e do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA. 

CAPíTULO 1 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

Art. 20 - Fica criada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, órgão da 
Administração Pública direta e representante, no Município de Potiretama, do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, nos termos do art. 6 0 , caput e inciso VI, da Lei 
Federal n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a finalidade de definir e gerir a política 
municipal de meio ambiente, tendo em vsta não comprometer as funções sócio-
ambientais do Município e proteger os eccssistemas no espaço territorial municipal, 
buscando sua conservação e, quando degradadas, sua recuperação. 

Art. 30 .. À Secretaria Municipal de Meio Arniente - SEMMA, compete: 

- formular políticas e ciiretrizes de deenvol'irnento ambiental para o Município; 

II planejar, coordenar e executar políticas, diretrizes e ações que visem à proteção, 
recuperação, conservação e melhoria da quiidade ambiental do Município; 

- elaborar normas técnicas e legais, vi.ando ao estabelecimento de padrões de 
suste ntabiIdade ambiental; 

LV - integrar a política ambiental às políticas setoriais previstas no Plano Diretor 
Urbano do Município; 	 _... 

V - articular as ações ambieai 	erspectivas: metropolitana, regional e nacional; 

-- 
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Vi - manter intercâmbio e parcerias com Órgãos públicos e com organizações não 
governamentais, nacionais e internacionais, visando à promoção dos planos, 
programas e projetos ambientais locais; 

Vil - estimular e realizar o desenvolvimento de estudos e pesquisas de caráter 
científico, tecnológico, cultural e educativo, objetivando a produção de conhecimento e 
à difusão de uma consciência de preservação ambiental; 

IX - garantir a participação da comunidade, no processo de gestão ambienta[, 
assegurando a representação de todos os segmentos sociais no planejamento da 
política ambiental do Município; 

X - programar, executar e conservar a arborização dos logradouros públicos e 
atividades afins; 

Xl - autorizar ou permitir a exploração e a realização de serviços e atividades nas 
áreas verdes do Município, na forma da lei; 

Xli - planejar, reformar, implantar e administrar unidades de conservação, bosques, 
praças, parques, jardins e demais áreas verdes do Município; 

XIII - fazer o registro, controle e fiscalização de substâncias químicas, agrotóxicas e 
produtos geneticamente modificados, em conformidade com a legislação em vigor; 

XIV - aplicar as sanções relacionadas ao de;cumprimento da legislação ambiental; 

XV - outras atribuições correlatas. 

Art. 40 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA é dirigida por um 
Secretário Municipal, nomeado em comissão por livre escolha do Chefe do Executivo 
Municipal. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CONDEMA 

Art. 50 - Fica criado o Conselho Municipal de Meio-Ambiente - COMDEMA do 
município. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, a sigla COMDEMA e a palavra 
Conselho equivalem à denominação do Conselho Municipal de Meio-Ambiente. 

Art, 60  O COMDEMA é órgão normat.vo colegiado, consultivo e deliberativo 
integrante do Sistema Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
SustentveI do Município de Potiretama, Estado do Ceará. 
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Art. 70 - o COMDEMA tem por finalidade deliberar sobre diretrizes, política, 
normas regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter 
operacional para preservação e conservação do meio ambiente e dos recursos 
ambientais, bem como sobre a sua aplicação pela Secretaria Municipal de 
Meio-Ambiente, por meio das entidades a ele vinculadas, dos demais órgãos 
seccionais e dos órgãos locais. 

§ l' - São considerados órgãos seccionais os órgãos ou entidades da 
administração pública Estadual e Federal, cujas atividades estejam associadas 
às de proteção e controle do uso dos recursos ambientais. 

§ 20 - São considerados órgãos locais os órgãos ou as entidades municipais 
responsáveis pelas atividades referidas no parágrafo anterior, no âmbito do 
município de Potiretama/CE. 

Art. 8' ~  Compete ao COMDEMA: 

1. 	Definir as áreas em que a ação do Executivo Municipal reativa à 
qualidade ambiental deva ser pioritária; 

li. 	Estabelecer normas técnicas e padrões de proteção e conservação do 
meio-ambiente, observada a legislação Federal e Estadual, bem como 
os objetivos definidos no Plano Municipal de Meio-Ambiente; 

III. Compatibilizar planos, programas e projetos potencialmente 
modificadores do meio-ambiente com as normas e padrões 
estabelecidos pela legislação ambiental vigente, visando a garantia da 
qualidade de vida e dos direitos fundamentais da sociedade e do 
indivíduo; 

IV. Estabelecer diretrizes para a integração do município, mediante 
convênios, na aplicação das normas de licenciamento e fiscalização 
ambiental; 

V. Determinar ações para o exercido do poder de polícia administrativa e 
para os casos de infração à legislação de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente e de gestão de recursos ambientais, 

VI. Aplicar penalidades, por intermédio do Plenário, no âmbito de sua 
competência, observada a legislação vigente; 

VII. Responder a consultas sobre a matéria de sua competência, orientar 
os interessados e o público erri geral quanto à aplicação de normas 
padrões de proteção ambienta e divulgar relatório sobre a qualidade 
ambiental; 
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VIII. Analisar, orientar e licenciar, por intermédio do Plenário e dos órgãos 
seccionais de apoio, no âmbito do Município, a implantação e a 
operação de atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou 
degradadora do meio ambiente, determinando igualmente a 
relocalização, suspensão ou encerramento dessas atividades quando 
necessário; 

IX. Discutir e propor programas de fomento ã pesquisa aplicada ã área 
ambientei, bem como projetos de desenvolvimento sustentve!; 

X. Aprovar relatórios de impacto ambiental; 
Xl. 	Aprovar seu regimento interno: 
XII. Propor ao Executivo a criação e a extinção de Câmaras 

Especializadas, bem como instituir e extinguir comissões técnicas para 
análise de temas específicos, quando se fizer necessário, por meio de 
deliberação; 

XIII. Atuar conscientízando a sociedade acerca da necessidade de 
participação no processo de oroteção, conservação e melhoria do 
meio-ambiente, com vistas ao LSO sustentado dos recursos naturais; 

XIV. Decidir, em grau de recurso, como última instância administrativa, 
sobre as penalidades aplicadas por infração à legislação ambiental, 
após pedido de reconsideração indeferido na esfera competente; 

XV. Autorizar a intervenção ou supressão de vegetação em Área de 
Preservação Permanente - APP, nos moldes do Art. 4 0 , § 20 , da 
Resolução n° 369, do Conselho Nacional de Meio-Ambiente - 
CONAMA, de 28 de março de 2006. 

Art. 9° - A outorga do direito das águas, para empreendimentos de grande porte 
potencial poluidor compete, na falta cio Comitê da Bacia Hidrográfica, ao 
COMDEMA, com apoio e assessoramento técnico, na esfera Estadual, do 
Conselho Gestor de Recursos Hídricos - COGERH. 

Parágrafo Único - Para os demais empreendimentos, a outorga do direito de 
uso das águas compete ao COGERH. 

Art. 10 - O COMDEMA tem a seguinte estrutura ,  

- Plenário; 

II - Presidência; 

lii - Secretaria Executiva. 
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§ 1° - A presidência é composta de um Presidente e um Vice-Presidente. 
eleitos entre os membros do COMDEMA por maioria qualificada, para mandato 
de 02 (dois) anos, sendo permitida uma ünica reconduco. 

§ 2' - O Plenário é composto pelos membros titLilares do COMDEMA, e seus 
respectivos suplentes, em caso de ausência do titular, com direito a voto nos 
atos do Conselho. 

§ 3° - A função de Secretário Executivo do COMOEMA será exercido por um 

Secretário Executivo, eleito entre os membros do COMDEMA da mesma forma 
e na mesma sessão em que a Presidência, dentre uma lista uma lista de pelo 
menos 03 (três) servidores municipais da Administração Direta ou Indireta 
Municipal, indicados pelo Prefeito para assessorar, de forma permanente, o 
funcionamento do COMDEMA, não tendo, porém, direito a voto. 

§ 4 °  - A Secretaria Executiva é órgão auxiliar da Presidência e do Plenário, 
desempenhando atividades de gabinete e de assessoramento técnico e 
administrativo necessários ao bom desempenho das atividades do colegiado. 

§ 5 °  - O pessoal de apoio administrativo necessário será requisitado da 
Prefeitura e dos órgàos da Administração Direta e Indireta MunicipaL 

§ 60 - O Poder Executivo estabe•ecerá, em Decreto, as regras de 
funcionamento e a composição do COMDEMA, observada a representação 
paritária entre o Poder Público e a Sociedade Civil. 

Art. 11 - O COMDEMA será composto através dos seguintes órgão e entidades, 
com a nomeação, por cada um dele;, de um representante titular e seu 
respectivo suplente: 

- Secretaria de Ação Social; 

II - Secretaria de Saúde; 

- Secretaria de Educação: 

IV - Secretaria de Meio Ambiente 

V - Associação Comunitária Sócio-Cultural para o Desenvolvimento de 
Potiretama; 

Rua: Expedito Leite co Silva, 33 - Centro 
EmaiI:potireta2@isTTet.com.br  - Pabx:(88) 3435 -1212 13435 -1214 

CN.*T61-13310001-57 - ins. Estadual 06.920.298-2 
- 	/POTIRETAMA - CE CEP: 62,990-000 



VI R.e;ầ  0-  ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTllEiAMA 

VI - Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - Câmara Municipal de Potiretarna; e 

VIM - Associação Comunitária de Potiretama. 

Art. 12 - O produto da arrecadação de multas aplicadas pela Secretaria  
Municipal de Meio-Ambiente, constituirá receita do FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO-AMBIENTE - FMMA. 

ArL 13 - Os valores correspondentes às etapas de vistoria e análise para 
licenciamento ambiental serão fixados pelo Poder Executivo, através de 
Decreto. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário, notadamente. a Lei Municipal n° 090/2008, de 20 de março 
de 2008. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, aos 13 (treze) dias do mês 
de abril de20l0. 

FRANCiSCO ADELMO NOGUEÍQ1JE.RZ DE AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Participe desse Crescimento 

Lei n° 07412006 de 25 de setembro de 2006. 

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, DESPORTO E 
EMPREENDEDORISMO DE 
POTIRETAMA E DÁ OUTRAS 
4 á '.' V á 	á 	t1 	#. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRETAMA, Jaymirton Diógenes 
Cavalcante, Faço saber que a Câmara Municipal de Potiretama APROVOU 
e eu sanciono e a seguinte Lei Complementar. 

Art. 11 0  - Fica criada a Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Desporto 
e Empreendedorismo 'de Potiretama, destinada a organizar, planejar e 
administrar todas as ações voltadas para o desenvolvimento cultural, 
esportivo e turístico do município, bem como fomentar o empreendedorismo 
local, tendo como foco principal: 

- Planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política cultura!, 
desportiva e turística de Potiretama, compreendendo o apoio, promoção e 
difusão de atividades artísticas, esportivas, culturais e turísticas. 

II -. Estimular as ações de qualificação profissional para o trabalho e 
empreendedorismo, com ênfase na geração de emprego e renda e apoio à 
produção e comercialização de artesanato e produtos agrícolas locais. 

Art. 2°  - Fará parte da estrutura administrativa da Sêcretaria Municipal da 
Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo de Potiretama os 
seguintes cargos em comissão, além do quadro de servidores necessário 
para o seu pleno funcionamento: 

- 01 (uma) Coordenação de Juventude, Cultura e Desporto: 

II - 01 (uma) Coordenação de Turismo: 

11 - 01 (um) Núcleo de Empreendedorismo. 



Prefeitura Municipal 

Participe desse Crescimento 

§1 0  - As coordenações e núcleos criados por esta lei poderão organizar a 
execução de seus trabalhos através de departamentos previamente 
organizados e destinados à execução de atividades específicas, 
observando o limite máximo de 02 (dois) departamentos por coordenação 
ou núcleo. 

§2°  - Os vencimentos e as representações dos cargos previstos nesta Lei 
serão fixados em conformidade com legislação municipal aplicável. 

Art. 30  - Além do titular da Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, 
Desporto e Empreendedorismo, os ocupantes dos cargos mencionados no 
artigo anterior serão nomeados mediante ato do chefe do poder executivo 
municipal. 

Art. 40  - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto passa a 
ser denominada de "Secretaria Municipal de Educação Básica", cujas 
atribuições relativas à cultura e desporto passam para a Secretaria 
Municipal da Juventude, Cultura, Desporto e Empreendedorismo de 
Potiretama. 

Art. 5°  - As atribuições específicas de cada coordenação ou núcleo, bem 
como de seus departamentos, serão estabelecidos através de Decreto 
Municipal. 

Art. 60  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias da Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Desporto 
e Empreendedorismo, previstas em Lei Orçamentária. 

Parágrafo Único - No exercício de 2006, as despesas decorrentes desta 
Lei correrão por conta da dotação orçamentária da agora Secretaria 
Municipal de Educação Básica, antiga Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, por falta de dotação própria na atual Lei Orçamentária 
do Município. 
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Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições e os dispositivos legais que contrariam a presente 
Lei. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de setembro do ano de 2006. 

(Oilc%4 

7 JAYMIRTON DIOGENES CAVALCANTE i PREFEITO MUNICIPAL 
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